
EEXISLACIÓN 

Código do 
Procedimento 
Administrativo 

portugués 

A Secretaría Técnica da REGAP, constituída provisio-
nalmente en centro de documentación e secundando o 

criterio do seu Consello de Redacción de que a inspiración que 
debe presidi-la elaboración dunha revista técnica patrocina-
da por unha administración pública e pensada principalmente 
para o seu uso e manexo polo persoal ó seu servicio, debe ser, 
no posible, favorece-lo mellor coñecemento e a maior com-
prensión na práctica da incidencia das innovacións lexisla-
tivas no seu quefacer diario, incluirá en números sucesivos e 
na sección de lexislación, os textos das leis de procedemento 
administrativo que foron publicadas recentemente nos países 
do noso contorno cultural e xurídico e que poden ilumina-la 
intelixencia e comprensión dos contidos da nosa Lei estatal 
30/1992, do 26 de novembro, de singular importancia no ei-
do da xestión administrativa pública. 
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Ofrécese nesta ocasión o texto do "Código de Procedimento 
Administrativo" portugués, que se considerou preferible re-
producir na súa lingua orixinal de expresión e sen versión á 
lingua galega, por razóns comprensibles. Este código, —ex-
presión equivalente a lei xeral reguladora do réxime xurídi-
co das administracións públicas e que, como tal, lles é de 
directa e inmediata aplicación tamén ás autarquías locais—
vén requirido pola Constitución de 1976, que o contempla co-
mo unha 'lei especial', no contexto dun proceso de reforma 
administrativa, da que se esperan resultados proveitosos pa-
ra a racionalización da actividade administrativa e para fa-
vorece-la participación dos cidadáns na formación das deci-
sións que os afecten. 0 seu texto, pódese dicir resumindo, pre-
senta unha difícil e equilibrada síntese entre as garantías e 
seguridade xurídicas e a eficacia administrativa. 

Cómpre salienta-la importancia que para o Dereito ad-
ministrativo portugués ten este texto legal: non só regula un 
procedemento administrativo tipo —parte terceira— e os seus 
suxeitos —parte segunda—, senón que establece os principios 
xerais da actuación administrativa, principios coma os de 
igualdade, proporcionalidade, obxectividade, etc., totalmen-
te innovadores —no seu título primeiro—, e logo recolle normas 
orgánicas e tamén normas sobre as principais formas da ac-
tividade administrativa —na súa parte cuarta—, nomeada-
mente, os actos e contratos. Xa que logo, con toda propieda-
de, poderíase chamar esta lei "Código Administrativo", ou 
"Código da Parte Xeral do Dereito Administrativo", se non 
fose porque esta é a denominación tradicional das leis ou 'di-
plomas' que regulan en Portugal as "autarquías locais". 

Achámonos, pois, perante un dos que está chamado a 
ser piar fundamental no desenvolvemento e evolución do De-
reito administrativo portugués, que a REGAP, por razóns evi-
dentes, xulga de interese para o lector galego. 

REGAP 
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1  Provén da autorización 
concedida ó Goberno para le-
xislar sobre o procedemento 
administrativo e a actividade 
da Administración pública, 
pola Lei 32/91, do 20 de xullo. 

Esta habilitación lexislativa 
concédese para os seguintes 
fins: 

a) Disciplina-la organiza-
ción e funcionamento da Ad-
ministración pública e racio-
naliza-la súa actividade; 

b) Regula-la formación e 
manifestación da vontade dos 
órganos da Administración 
pública; 

c) Asegura-lo dereito de in-
formación dos particulares e 
a súa participación na forma-
ción das decisións que os afec-
ten directamente; 

d) Asegura-la transparencia 
da actividade da Administra-
ción pública e o respecto po-
los dereitos e intereses dos ci-
dadáns. 

EEXISLACIÓN Código de Procedimento 
Administrativo 

Decreto-Lei n2 442/91de 15 de Novembrol 

1. 0 incremento constante das tarefas que á Adrninistrnáo 
Pública portuguesa cabe realizar nos mais diversos sectores da 
vida colectiva bern como a necessidade de reforor a eficiéncia 
do seu agir e de garantir a participnáo dos cidadáos nas de-
cisóes que lhes digam respeito tém vindo a fazer sentir cada vez 
mais a necessidade de elabornao de uma disciplina geral do 
procedimento administrativo. 

A Constitui0o de 1976, indo ao encontro do desejo gene-
ralizado de muitos especialistas e práticos, veio dispor no ar-
tigo 2682, n2  3, que "o processarnento da actividade adminis-
trativa será objecto de lei especial, que assegurará a racionali-
znáo dos meios a utilizar pelos servios e a participnáo dos 
cidadáos na formnáo das decisóes ou delibernóes que lhes dis-
serem respeito". 

Foi em cumprirnento desse preceito constitucional —hoje o 
artigo 2672, n2  4— e dos objectivos que há muito vinham sen-
do definidos que se elaborou o presente Código do Procedi-
mento Administrativo. 

2. Na elabornáo deste Código tiveram-se em conta os en-
sinamentos do direito comparado e a larga experiéncia que já 
se pode colher da aplicnáo de leis de procedimento adminis-
trativo em países com sistemas político-administrativos táo di-
ferentes como a Áustria, os Estados Unidos da América, a Es-
panha, a Jugoslávia e a Polónia, para apenas citar alguns dos 
mais importantes sob este ponto de vista. Particular aten0o 
mereceu a Lei do Procedimento Administrativo da República 
Federal da Alemanha, publicada em 1976, e a riquíssima ela-
bornáo doutrinal a que deu lugar. 

Foi, porém, na doutrina e na jurisprudéncia portuguesas 
que se recolheram, de maneira decisiva, muitas das soluOes 
adoptadas, devendo igualmente mencionar-se os projectos an-
teriormente elaborados, que serviram como trabalhos prepa-
ratórios indispensáveis. 

A primeira versáo do projecto, com data de 1980, foi en-
tretanto submetida a ampla discussáo pública, em resultado da 
qual foi elaborada em 1982 urna segunda versáo. 

Finalmente em 1987 o Governo incumbiu um grupo de es-
pecialistas de preparar urna terceira versáo. 

É o resultado desse trabalho que constitui o presente di-
ploma, tendo o texto sido ainda objecto de ajustamentos in-
troduzidos após a audi0o dos diferentes departamentos mi-
nisteriais. Além clisso, e muito embora a Assembleia da República 
nao tenha apreciado o projecto na especialidade no ámbito do 
processo de concessáo de autoriznáo legislativa, ainda assim 



foi possível encontrar soluOes de consenso que constituem 
aperfeioamentos da redacOo final. 

3. Nas primeiras versóes do projecto deste diploma adop-
tava-se a designnáo tradicional entre nós de "processo admi-
nistrativo gracioso"; a final perfilhou-se a designnáo mais mo-
derna e mais rigorosa de "procedimento administrativo". 

A nova nomenclatura é utilizada náo tanto por razóes teó-
ricas como sobretudo por razóes práticas, uma vez que se afi-
gura ser mais facilmente compreensível para o grande público 
a no0o de procedimento administrativo. Trata-se, no fundo, 
de regular juridicamente o modo de proceder da Administrnao 
perante os particulares. Daí a designnao de Código do Proce-
dimento Administrativo. 

REGAP 

4. Um Código do Procedimento Administrativo visa sem-
pre, fundamentalmente, alcarwar cinco objectivos: 

a) Disciplinar a organiznáo e o funcionamento da Admi-
nistrnao Pública, procurando racionalizar a actividade dos ser-
vipos; 

b) Regular a formnao da vontade da Administra0o, por 
forma que sejam tomadas decisóes justas, legais, úteis e opor-
tunas; 

c) Assegurar a informnáo dos interessados e a sua partici-
pnáo na formnáo das decisóes que Ihes digam directamente 
respeito; 

d) Salvaguardar em geral a transparéncia da acOo admi-
nistrativa e o respeito pelos direitos e interesses legítimos dos 
cidadáos; 

e) Evitar a burocratiznáo e aproximar os servios públicos 
das populaOes. 

Até aqui, apesar de uma lei do procedimento administrati-
vo haver sido prometida por sucessivos governos desde o já 
longínquo ano de 1962, nem a Administrnáo conhecia com 
rigor os seus deveres para com os particulares no decurso dos 
procedimentos administrativos por ela levados a cabo, nem os 
cidadaos sabiam com clareza quais os seus direitos perante a 
Administrnáo Pública. 

A partir de agora, e em virtude da elabornáo deste Código, 
tanto o cidadáo comum como os órgáos e funcionários da Ad-
ministrnáo passam a dispor de um diploma onde se conden-
sa, em linguagem clara e que se julga acessível, o que de es-
sencial tém de saber para pautar a sua conduta por forma 
correcta e para conhecerem os seus direitos e deveres uns pa-
ra com os outros. 

5. 0 ámbito de aplicnao das disposiOes do Código do Pro-
cedimento Administrativo abrange todos os órgáos da Admi-
nistrnáo Pública que estabeleceram relnóes como os parti-
culares, no desempenho da sua actividade de gestáo pública 
(artigo 2.2). Os princípios gerais da actunáo administrativa con- 



EEXISLACIÓN tidos no Código sao ainda aplicáveis a toda e qualquer activi-
dade da Administrnao Pública, mesmo que meramente técni-
ca ou de gestáo privada (artigo 2 , n2  4). 

Pretende-se, assim, por um lado, regular expressamente a 
actunao intersubjectiva de gestáo pública da Administrnao, 
enquanto, por outro lado, a restante actividade administrati-
va, sem ser directamente regulada, nao deixa de ficar subordi-
nada aos princípios gerais da aqáo administrativa. 

Prevé-se ainda a possibilidade de os preceitos deste Códi-
go serem mandados aplicar á actunao dos órgaos das insti-
tui0es particulares de interesse público (artigo 29, ri:2  5), bem 
como a procedimentos especiais, sempre que essa aplicnao nao 
envolva diminui0o de garantias dos particulares (artigo 
n2  6). 

6. 0 Código divide-se em quatro partes: 
Parte I. Princípios gerais; 
Parte II. Dos sujeitos; 
Parte III. Do procedimento administrativo; 
Parte IV. Da actividade admistrativa. 
Na parte I contém-se as disposiOes preliminares (artigos 

e 22) e a enuncinao dos princípios gerais da acOo adminis-
trativa (artigos 3 a 122). 

Na parte II, que se ocupa dos sujeitos do procedimento, exis-
tem dois capítulos: o primeiro disciplina os órgaos adminis-
trativos (artigos 13 2  a 51 2) e o segundo regula os interessados 
(artigos 52 e 53 2). 

A parte III versa sobre o procedimento administrativo e com-
porta quatro capítulos: um sobre princípios gerais (artigos 54 2  
a 602), outro sobre o direito á informnao (artigos 61 )̀  a 65 2), 
um terceiro sobre notificaOes e prazos (artigos 662  a 73()) e um 
quarto sobre a marcha do procedimento (artigos 74 2  a 113). 

Finalmente, a parte IV trata da actividade administrativa, e 
contém trés capítulos, correspondentes ás trés principais for-
mas jurídicas da actividade administrativa de gestao pública: o 
regulamento (artigos 114 2  a 1199-), o acto administrativo (arti-
gos 120'2  a 1779) e o contrato administrativo (artigos 178 2  a 
188). 

Houve a preocupnáo de eliminar os artigos desnecessários 
e de simplificar a redacOo dos restantes: da primeira para a ter-
ceira versao, foram suprimidos 83 artigos, e muitos dos que fi-
caram foram drasticamente reduzidos. 

7. Na parte I estao contidos os princípios gerais da Admi-
nistrnao Pública, designadamente o princípios da legalidade 
(artigo 3. 2), o princípio da prossecu0o do interesse público e 
da protecOo dos direitos e interesses do cidadáo (artigo 4 2), os 
princípios da justia e da imparcialidade (artigo 62), o princí-
pio da colabornao da Administrnao com os particulares (ar-
tigo 72), o princípio da participnáo (artigo 8-9), o princípio da 
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decisao (artigo 92), o princípio da desburocratiznáo e da efi-
ciéncia (artigo 10), o princípio da gratuitidade (artigo 11 2) e o 
princípio do acesso á justiw (artigo 12 2). Trata-se de princípios 
gerais cuja existéncia decorre, expressa ou implicitamente, dos 
preceitos constitucionais (máxime, artigos 2662  e seguintes) e 
que respeitam á organiznáo e ao funcionamento de uma Ad-
ministrnao Pública típica de um moderno Estado de direito. 

8. A parte II do Código ocupa-se dos sujeitos das relnóes 
administrativas, compreendendo um capítulo I, referente aos 
órgaos administrativos, e um capítulo II, referente aos interes-
sados. 

No capítulo I sáo enumerados os órgaos da Administrnao 
Pública (artigo 13 2); é regulado o funcionamento dos órgaos 
colegiais (artigos 142  e seguintes); sao estabelecidas regras re-
ferentes á competéncia dos órgaos administrativos (artigos 29 2  
e seguintes); é definido o regime jurídico da delegnao de po-
deres e da substitukao (artigos 35 2  e seguintes); é determinada 
a competéncia para a resolu0o de conflitos de jurisdkao, de 
atribui0es e de competéncias (artigos 422  e 43), e sao regu-
ladas as garantias de imparcialidade da Administrnao Públi-
ca (artigos 442  e seguintes). 

No capítulo II é estabelecido o direito de interven0o dos 
particulares no procedimento administrativo (artigo 52 2) e é 
atribuída legitimidade para iniciar o procedimento adminis-
trativo ou intervir nele aos titulares de direitos ou interesses le-
galmente protegidos e ás associnóes que tenham por fim a de-
fesa desses interesses, bem como aos titulares de interesses 
difusos e ás associnóes dedicadas á defesa dos mesmos (artigo 
532). Consideram-se, inovadoramente, interesses difusos os que 
tenham por objecto bens fundamentais como a saúde pública, 
a habitnao, a educnao, o património cultural e o ambiente 
e a qualidade de vida [artigo 53 2, n2  2, alínea a)]. 

9. A parte III ocupa-se do procedimento administrativo, que 
é iniciado oficialmente ou a requerimento dos interessados (ar-
tigo 54. 2). 

0 desenvolvimento do procedimento administrativo é en-
quadrado por princípios gerais que visam equilibrar a partici-
pnáo dos interessados e a celeridade da Administrnao Pública. 

Assim, o procedimento rege-se pelo princípio do inquisitó-
rio (artigo 56 2), procurando afastar formalidades inúteis e as-
segurar o contraditório. Particular relevo merecem as dispo-
siOes que concretizam o direito á informnao (artigos 61 2  e 
seguintes), num esfoNo de tornar a actividade administrativa 
mais transparente, e remetendo para legislnáo própria o de-
senvolvimento do novo princípio constitucional da adminis-
trnao aberta (artigo 65 2). 

0 capítulo III (artigos 662  e seguintes) é dedicado ás notifi-
caOes e aos prazos. A matéria é disciplinada por forma a ga- 
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EEXISLACIÓN rantir aos interessados um efectivo conhecimento dos actos ad-
ministrativos. 

A importáncia do contrato numa Administrnao que se quer 
em medida crescente aberta ao diálogo e á colabornáo como 
os administrados, eficiente e maleável, impunha, porém, que 
se trnassem alguns princípios orientadores. 

Optou-se por náo definir os tipos de contratos administra-
tivos e construir sobre a definkáo o respectivo regime. Julgou-
se mais prudente enunciar os poderes da Administrnao como 
parte no contrato (artigo 180 2). 

Corn vista ao alargarnento do uso do instrumento contra-
tual, consagrou-se o princípio da admissibilidade da sua utili-
ználo, salvo quando outra coisa resultar da lei ou da própia na-
tureza das relnóes que tiver por objecto (artigo 1792). 

No que respeita ao processo de formnao dos contratos apli-
car-se-ao, na medida do possível, as disposkóes relativas ao pro-
cedimento administrativo (artigo 181 2). 

0 Código consagra o modo de escolha do co-contratante 
e regula de forma geral a dispensa de concurso, limitando, na-
turalmente, esta possibilidade (artigos 1822  e 183). 

Estabelece-se, con carácter xeral, a nao executoriedade dos 
actos administrativos interpretativos ou que modifiquern ou 
extingam relnóes contratuais, pondo, assim termo á possibi-
lidade de comportamentos abusivos. De acordo com esta orien-
tnao, dispóe-se que a execu0o foNada das obrignóes con-
tratuais devidas pelos particulares, salvo se outra coisa tiver sido 
previamente acordada, só pode ser obtida mediante acOo a 
propor no tribunal competente (artigo 187). 

0 capítulo IV ocupa-se da marcha do procedimento (arti-
gos 742  e seguintes), merecendo ser sublinhada a preocupnáo 
de facilitar e promover a colabornao entre a Administrnao 
Pública e os interessados, bern como as reais possibilidades de 
participnáo destes na instru0o e na discussáo das questóes 
pertinentes. 

As diversas formas de extinOo do procedimento sao regu-
ladas em pormenor, nomeadamente a decisao. 

Duas notas rnerecem referéncia especial: a concretiznáo do 
preceito constitucional que visa assegurar a participnáo dos 
cidadaos na formnáo das decisóes que lhes disserern respei-
to, que se fez consistir no direito de audiéncia dos interessados 
antes de ser tomada a decisao final do procedimento (artigos 
1002  a 1052), e a inovnao que se traduz en enumerar um con-
junto de situnóes em que ao silencio da Administrnáo a lei 
passa a imputar o significado de deferimento (artigo 108 2). 

10. A parte IV é dedicada á actividade administrativa. No 
capítulo I estabelecern-se algurnas regras genericamente apli-
cáveis á actividade regulamentar da administra0o. 

0 princípio da participnáo dos administrados no processo 
de elabornáo dos regulamentos inspira algumas das suas dis- 
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J.R EGAP  111 poskóes. Desde logo, reconhece-se aos particulares o direito de 
dirigirem petkóes á Administra0o, com vista a desencadear o 
procedimento regulamentar (artigo 1152). Por outro lado, prevé-
se a possibilidade da audiéncia prévia dos interessados no ca-
so de regulamentos cujo conteúdo lhes possa ser desfavorável 
(artigo 1172), ao mesmo tempo que se incentiva a submissáo a 
aprecináo pública, para recolha de sugestóes, de regulamen-
tos cuja matéria o permita (artigo 118). 

No tocante á elabornáo dos projectos de regulamento, acol-
he-se no artigo 116 2  a regra da fundamentnáo obrigatória. Por 
seu turno, a proibkáo da mera revognáo -sem substitukao por 
nova disciplina- dos regulamentos necessários á execu0o das 
leis em vigor e a obrigatoriedade da especificnao , quando for 
caso disso, das normas revogadas pelo novo regulamento sur-
gem ditadas, respectivamente pela necessidade de obviar a va-
zios susceptíveis de comprometer a efectiva aplicnáo da lei e 
por preocupaOes de certeza e segurarna na definkáo do di-
reito aplicável. 

11. 0 capítulo II da parte IV ocupa-se do acto administra-
tivo (artigo 1202  e seguintes). 

A fim de evitar dúvidas e contradkóes que tém perturba-
do a nossa jurisprudéncia, sublinha-se com particular energia 
que que só há acto administrativo aí onde a decisáo adminis-
trativa tiver por objecto uma situnao individual e concreto (ar-
tigo 120) e contiver a identificnao adequada do destinatário 
ou destinatários [artigo 123 2, n-g 2, alínea b)]. 

Em matéria de fundamentnáo do acto, manteve-se no es-
sencial o disposto no Decreto-Lei n 256-A/77, de 17 de Junho 
(artigos 1242  e seguintes). 

Quanto á eficácia do acto administrativo, regulam-se em 
pormenor os termos da eficácia retroactiva e da eficácia diferi-
da (artigos 128 2  e 129) e disciplina-se cuidadosamente, com 
preocupaOes de garantia dos particulares, a publicnáo e a no-
tificnáo dos actos administrativos. 

Em matéria de invalidade dos actos, cuidou-se de explicitar 
com rigor quais os actos nulos, definindo-os em termos mais 
amplos do que os usuais e establecendo que os actos que ofen-
dam o conteúdo essencial de um direito fundamental ou cu-
jo objecto constitua um crime sáo sempre nulos (artigo 1332). 
Manteve-se a anulabilidade como regra geral dos actos admi-
nistrativos inválidos (artigo 135 9). 

A revognáo do acto administrativo, dada a sua importán-
cia prática, foi objecto de toda secOo (artigos 138 9  e seguin-
tes), onde se procurou consagrar soluOes hoje pacíficas na dou-
trina e jurisprudéncia portuguesas. 

A seqáo V, sobre a exectkáo do acto administrativo, repre-
senta um esforzo de introduzir ordem numa zona particular-
mente sensível e importante da actividade da Administra0o, 

220 



EEXISLACIÓN onde mais claramente se manifesta como poder (artigos 149 2  
e seguintes). 

Feita a distinOo clara entre executoriedade e execu0o, re-
afirma-se o princípio da legalidade, agora quanto á execu0o, 
e admite-se a aprecia0o contenciosa dos actos de execu0o ar-
guidos da ilegalidade própria, isto é, que nao seja consequén-
cia do acto exequendo. Sao previstas as trés modalidades clás-
sicas de execu0o quanto ao seu objecto —para pagamento de 
quantia certa, entrega de coisa certa e prestnao de facto—, re-
metendo-se, no que respeita ao processo de execu0o para pa-
gamento de quantia certa, para o disposto no Código de Pro-
cesso das ContribuOes e Impostos. 

Uma reflexao cuidadosa levou a reforar, nesta matéria, as 
exigéncias que debe satisfazer a Adrninistrnao Pública num Es-
tado de direito. Daí que a imposkao coerciva, sem recurso 
aos tribunais, dos actos administrativos só seja possível desde 
que seja feita pelas formas e nos termos admitidos por lei (ar-
tigo 149Q, n2  2). Também a execu0o das obrignóes positivas 
de presta0o de facto infungível é rodeada, atenta a sua natu-
reza, de especialíssimas cautelas (artigo 157-Q, n 2  3). 

12. Na secOlo VI da parte IV regulam-se a reclamnao e os 
recursos administrativos, os quais podem, em regra, ter por fun-
damento a ilegalidade ou a inconveniéncia do acto adminis-
tativo (artigo 159.2). 

No que se refere aos efectos destas garantias dos cidadaos, 
regista-se que a reclama0o suspende a eficacia do acto quan-
do este nao é susceptível de recurso contencioso (artigo 163 2). 

0 recurso hierárquico necessário tem, em geral, efeito sus-
pensivo, cabendo, todavia, ao órgao recorrido atribuir-lhe efei-
to meramente devolutivo quando a nao execu0o imediata do 
acto possa causar graves inconvenientes para o interesse pú-
blico. Quanto ao recurso hierárquico facultativo, nao tem efei-
to suspensivo (artigo 1702). 

Por último, introduziu-se, pela primeira vez, a distinOo —já 
esbNada no ensino e na jurisprudéncia— entre o recurso hie-
rárquico, o recurso hierárquico impróprio e o recurso tutelar, 
disciplinado-se as trés figuras em conformidade com a sua di-
ferente natureza (artigos 1762  e seguintes). 

13. Na matéria dos contratos administrativos o legislador 
teve a preocupa0o de nao se substituir á doutrina nem inva-
dir os terrenos que cabem á jurisprudéncia. 

Por último, consagra-se a admissibilidade de cláusulas com-
promissórias a celebrar nos termos da legisla0o processual 
civil (artigo 188Q). 

14. A complexidade e delicadeza das matérias tratadas, a 
novidade de'muitas soluOes, as inevitáveis lacunas de um di-
ploma legal com este obj ecto e extensao, o número e quali-
dade dos seus destinatários aconselham a que se preveja nao 
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REGAP  1111 só um prazo relativamente dilatado para a sua entrada em vi-
gor como ainda que se estabeleo um periodo experimental, 
findo o qual o Código seja obrigatoriamente revisto. Permite-
se, deste modo, náo só a continunáo de urna discussáo pú-
blica teórica, mas colher os ensinamentos resultantes da sua 
prática. Para melhor aproveitar a crítica e as sugestóes que cer-
tarnente seráo feitas e avaliar a experiéncia da sua aplicnáo ex-
perimental, o Governo tem a inten0o de criar urna comissáo 
que recolha todos os elementos úteis e proponha as alternóes 
e melhoramentos que a experiéncia torne aconselháveis. 

15. Corn a pubficnáo do Código de Procedimento Admi-
nistrativo o Governo, ao mesmo ternpo que realiza urna das ta-
refas fundamentais do seu programa em matéria de Adminis-
trnao Pública, tem fundadas esperarwas de que ele constitua 
urn dos instrumentos importantes da reforma administrati-
vas —reforma indispensável— para que a Administrnáo portu-
guesa possa cumprir cabalmente as tarefas que lhe cabem nes-
tes últimos anos do século XX. Espera-se, designadamente, que 
a renovnao que vai permitir prepare a Adrninistrnáo Pública 
para a plena integrnao do País na Cornunidade Europea, a qual 
nunca será realizável corn éxito sern que o aparelho adminis-
trativo se encontre suficienternente apetrechado e renovado 
no seu espírito, nos seus rnétodos e nas suas práticas. 

Assim: 
No uso da autoriznáo legislativa concedida pela lei n'2 32/91, 

de 20 de Julho, e nos termos da alínea b) do n 1 do artigo 201 2  
da Constitui0o, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1. Aprovaçáo 
É aprovado o Código do Procedimento Administrativo, que 

se publica em anexo ao presente decreto-lei e que dele faz par-
te integrante. 

Artigo 29 . Entrada em vigor 
0 Código de Procedimento Administrativo entra em vigor 

seis rneses após a data da publicnáo do presente diploma. 

Artigo 3. Revisáo 
0 Código de Procedirnento Administrativo será revisto no 

prazo de trés anos a contar da data da sua entrada em vigor, de-
vendo ser recolhidos os elementos úteis resultantes da sua apli-
cnao para introdu0o das alternóes que se mostrem necessá-
rias. 

Artigo 4. Norma revogatória 
Sao revogados os Decretos-Leis n 13 458, de 12 de Abril de 

1927, e 370/83, de 6 de Outubro. 

222 



EEXISLACIÓN Visto e aprovado enm Conselho de Ministros de 22 de Agos-
to de 1991. -Aníbal Cavaco Silva - Mário Femado de Campos Pin-
to - Lino Dias Miguel - Eugénio Manuel dos Santos Ramos - Luís 
Miguel Couceiro Pizarro Beleza - Luís Francisco Valente de Olivei-
ra - Manuel Pereira - lvaro josé Brilhante Laborinho Lúcio - foáo 
de Deus Rogado Salvador Pinheiro - arlindo Marques da Cunha - 
Luís Femando Mira Amaral -Alberto josé Nunes Correia Ralha - jor-
ge Manuel Mendes Antas - jorge Augusto Pires - António josé de Cas-
troi Bagáo Félix - José Antonio Leite de Araújo - Carlos Alberto Dio-
go Soares Borrego - Albino Azevedo Soares. 

Promulgado em 29 de Outubro de 1991. 
Publique-se. 

0 Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 5 de Novembro de 1991. 

0 Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Código do procedimento 
administrativo 

PARTE 1 
Principíos gerais 

Capítulo I 
DisposiOes preliminares 

Artigo P. Definkáo 

Entende-se por procedimento administrativo a sucessáo or-
denada de actos e formalidades tendentes a formnáo e mani-
festnáo da vontade da Administrnao Pública ou á sua exe-
awao. 

2. Entende-se por processo administrativo o conjunto de 
documentos em que se traduzem os actos e formalidades que 
integram o procedimento administrativo. 

Artigo 29. Ámbito de ap1ica0o 
1. As disposiOes deste Código aplicam-se a todos os órgáos 

da Administrnáo Pública que, no desempenho da actividade 
administrativa de gestáo pública, estabeleam relnóes com os 
particulares, bem como aos actos em matéria administrativa 
praticados pelos órgaos do Estado que, embora náo integrados 
na Administrnáo Pública, desenvolvam funOes materialmente 
administrativas. 
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2. Sáo órgaos da Administrnao Pública, para os efeitos des-
te Código: 

a) Os órgaos do Estado e das Regióes Autónomas que 
exelp.m funOes administrativas; 

b) Os órgaos dos institutos públicos e das associnóes pú-
blicas; 

c) Os órgaos das autarquias locais e suas associnóes e fe-
dernóes. 

3. 0 regime instituído pelo presente Código é ainda apli-
cável aos actos praticados por entidades concessionárias no 
exercício de podees de autoridade. 

4. Os princípios gerais da actividade administrativa defini-
dos no presente Código sáo aplicáveis a toda a act-unao da Ad-
ministrnao, ainda que meramente técnica ou de gestáo pri-
vada. 

5. Os preceitos deste Código podem ser mandados aplicar 
por lei á actunao dos órgaos das institui0es particulares de in-
teresse público. 

6. As disposiOes deste Código sao ainda supletivamente 
aplicáveis a procedimentos especiais, desde que nao envolvam 
diminui0o das garantias dos particulares. 

Capítulo II 
Principios gerais 

Artigo 3Q  Princípio da legalidade 
1. Os órgaos da Administrnao Pública devem actuar em 

obediéncia á lei e ao direito, dentro dos limites dos poderes que 
lhes estejam atribuídos e em conformidade com os fins para 
que os mesmos poderes lhes forem conferidos. 

2. Os actos administrativos praticados em estado de ne-
cessidade, com preteri0o das regras estabelecidas neste Códi-
go, sao válidos, desde que os seus resultados nao pudessem ter 
sido alcarwados de outro modo, mas os lesados terao o direi-
to de ser indemnizados nos termos gerais da responsabilidade 
da Administrnao. 

Artigo 4. Princípio da prossecucao do interesse público e 
da protecçáo dos direitos e interesses dos cidadáos 
Compete aos órgaos administrativos prosseguir o interesse 

público, no respeito pelos direitos e interesses legalmente pro-
tegidos dos cidadaos. 

Artigo S.  Princípios da igualdade e da proporcionalidade 
1. Na suas relnóes com os particulares, a Administrnao Pú-

blica deve reger-se pelo princípio da igualdade, nao podendo 

REGAP 

224 



EEXISLACIÓN privilegiar, beneficiar, prejudiciar, privar de qualquer direito ou 
isentar de qualquer dever nenhum administrado em razáo de 
ascendéncia, sexo, raw, língua, território de origem, refigiao, 
convicOes políticas ou ideológicas, instru0o, situnao eco-
nómica ou condi0o social. 

2. As decisóes da Administrnao que colidam com direitos 
subjectivos ou interesses legalmente protegidos dos particula-
res só podem afectar essas posiOes em termos adequados e pro-
porcionais aos objectivos a realizar. 

Artigo 62 . Princípios da justka e da imparcialidade 
No exercício da sua actividade, a Adrninistrnao Pública de-

ve tratar de forma justa e imparcial todos os que corn ela en-
trem em relnao. 

Artigo 72 . Princípio da colabornao da Administraçáo com 
os particulares 
1. Os órgaos da Administrnao Pública devem actuar em es-

treita colabornao com os particulares, procurando assegurar a 
sua adequada participnáo no desempenho da funOo admi-
nistrativa, cumprindo-lhes, designadamente: 

a) Prestar aos particulares as informa0es e os esclarecimentos 
de que caream; 

b) Apoiar e estimular as iniciativas dos particulares e rece-
ber as suas sugestóes e informa0es. 

2. A Administrnao Pública é responsável pelas informa0es 
prestadas por escrito aos particulares, ainda que náo obriga-
tórias. 

Artigo 82 . Princípio da participnao 
Os órgáos da Administrnao Pública devem assegurar a par-

ticipnáo dos particulares, bern como das associnóes que ten-
ham por objecto a defesa dos seus interesses na formnáo das 
decisóes que lhes disserem respeito, designadamente através 
da respectiva audiéncia nos termos deste Código. 

Artigo 92 . Princípio da decisao 
1. Os órgaos administrativos tém, nos termos regulados nes-

te Código, o dever de se pronunciar sobre todos os assuntos da 
sua competéncia que lhes sejam apresentados pelos particula-
res e, nomeadarnente: 

a) Sobre os assuntos que lhes disserem directamente res-
peito; 

b) Sobre quaisquer petiOes, representnóes, reclama95es ou 
queixas formuladas em defesa da Constitui0o, das leis ou do 
interesse geral. 

2. Nao existe o dever de decisao quando o órgao compe-
tente tenha praticado, há menos de dois anos, urn acto admi- 
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nistrativo sobre o mesmo pedido formulado pelo mesmo par-
ticular com os mesmos fundamentos. 

Artigo 102 . Princípio da desburocratizacáo e da eficiéncia 
A Administrná.o Pública deve ser estruturada de modo a 

aproximar os servkos das populnóes e de forma náo burocra-
tizada, a fim de assegurar a celeridade, a economia e a eficién-
cia das suas decisóes. 

Artigo 11-2. Princípio da gratuitidade 
1. 0 procedimento administrativo é gratuito, salvo na par-

te em que leis especiais irnpuserem o pagamento de taxas ou 
de despesas efectuadas pela Adrninistrnao. 

2. Em caso de comprovada insuficiencia económica, a Ad-
ministrnao pode dispensar o pagamento das taxas ou das des-
pesas referidas no número anterior. 

Artigo 122. Princípio do acesso á justica 
Aos particulares é garantido o acesso á justka administrati-

va, a fim de obter a fiscafiznáo contenciosa dos actos da Ad-
ministra0o, bern como para tutela dos seus direitos ou inte-
resses legalmente protegidos, nos termos previstos na legislnáo 
reguladora do contencioso administrativo. 

PARTE II 
Dos sujeitos 

Capítulo I 
Dos órgáos administrativos 

SECG-k0 I 
Generalidades 

Artigo 13 2 . Órgaos da Administracao Pública 
Sáo órgáos da Administraçáo Pública, para os efeitos deste 

Código, os previstos no n 2 . 2 do artigo 2. 2  

SECÁO II 
Dos órgáos colegiais 

Artigo 142 . Presidente e secretário 
1. Cada órgao administrativo colegial tem um presidente 

e urn secretário, a eleger pelos membros que o compóern de en- 
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EEXISLACIÓN 
tre os seus pares, sempre que a lei nao disponha de forma di-
ferente. 

2. Cabe ao presidente do órgao colegial, além de outras 
funOes que lhe sejam atribuídas, abrir e encerrar as reunióes, 
dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento das leis e a re-
gularidade das delibernóes. 

3. 0 presidente pode, ainda, suspender ou encerrar anteci-
padamente as reunióes, quando circunstáncias excepcionais o 
justifiquem, mediante decisao fundamentada, a incluir na ac-
ta da reuniáo. 

4. 0 presidente, ou quem o substituir, pode interpor re-
curso contencioso e pedir a suspensáo jurisdicional da eficácia 
das delibernóes tomadas pelo órgao colegial a que preside que 
considere ilegais. 

Artigo 15 2 . Substituiçáo do presidente e secretário 
1. Salvo disposi0o legal em contrário, o presidente e o se-

cretário de qualquer órgao colegial sáo substituídos, respecti-
vamente, pelo vogal mais antigo e pelo vogal mais moderno. 

2. No caso de os vogais possuírem a mesma antiguidade, a 
substitui0o faz-se, respectivamente, pelo vogal de mais idade 
e pelo mais jovem. 

Artigo 162 . Reunióes ordinárias 
1. Na falta de determinnáo legal ou de delibernao do órgao, 

cabe ao presidente a fixnáo dos dias e horas das reunióes or-
dinárias. 

2. Quaisquer alternóes ao dia e hora fixados para as reu-
nióes devem ser comunicadas a todos os membros do órgao 
colegial, de forma a garantir o seu conhecimento seguro e opor-
tuno. 

Artigo 172 . Reunióes extraordinárias 
1. As reunióes extraordinárias tém lugar mediante convo-

cnao do presidente, salvo disposi0o especial. 
2. 0 presidente é obrigado a proceder á convocnao sempre 

que pelo menos um teNo dos vogais lho solicitem por escri-
to, indicando o assunto que desejam ver tratado. 

3. A convocatória da reuniao deve ser feita para um dos 
15 dias seguintes á apresentnáo do pedido, mas sempre com 
a antecedéncia mínima de quarenta e oito horas sobre a data 
da reuniao extraordinária. 

4. Da convocatória devem constar, de forma expressa e es-
pecificada, os assuntos a tratar na reuniáo. 

Artigo 182 . Ordem do dia 
1. A ordem do dia de cada reuniao é estabelecida pelo pre-

sidente, que, salvo disposi0o especial em contrário, deve in-
cluir os assuntos que para esse fim lhe forem indicados por 
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qualquer vogal, desde que sejam da competéncia do órgao e 
o pedido seja apresentado por escrito com a antecedéncia mí-
nima de cinco dias sobre a data da reuniao. 

2. A ordem do dia deve ser entregue a todos os membros 
com a antecedéncia de, polo menos, quarenta e oito horas 
sobre a data da reuniao. 

REGAP 

Artigo 192 . Objecto das deliberalóes 
Só podem ser objecto de delibernao os assuntos incluídos 

na ordem do dia da reuniao, salvo se, tratando-se de reuniao 
ordinária, pelo menos dois terpas dos membros reconhecerem 
a urgéncia de delibernao imediata sobre outros assuntos. 

Artigo 202 . Reunióes públicas 
1. As reunióes dos órgaos administrativos náo sao públicas, 

salvo disposicao da lei em contrário. 
2. Quando as reunióes hajam de ser públicas, deve ser da-

da publicidade aos dias, horas e locais da sua realiznao, de for-
ma a garantir o conhecimento dos interessados com a ante-
cedéncia de, pelo menos, quarenta e oito horas sobre a data da 
reuniao. 

Artigo 21 2 . Inobserváncia das disposilóes sobre 
convocnao de reunióes 
A ilegalidade resultante da inobserváncia das disposiOes 

sobre a convocnao de reunióes só se considera sanada quan-
do todos os membros do órgao compaream á reuniáo e nao 
suscitem oposi0o á sua realiza0o. 

Artigo 222 . Quórum 
1. Os órgaos colegiais só podem deliberar em primeira con-

vocnao quando esteja presente a maioria do número legal dos 
seus membros com direito a voto. 

2. Náo comparecendo o número de membros exigido, se-
rá convocada nova reuniao, com o intervalo de, pelo menos, 
vinte e quatro horas, podendo o órgáo deliberar desde que es-
teja presente um terpD dos membros com direito a voto, em 
número nao inferior a trés. 

Artigo 232 . Obrigatoriedade do voto 
No siléncio da lei, é proibida a absten0o a todos os mem-

bros dos órgaos colegiais que estejam presentes á reuniáo e nao 
se encontrem impedidos de intervir, devendo votar primeira-
mente os vogais e por fim o presidente. 

Artigo 242 . Formas de votnáo 
1. As delibernóes sao tomadas por votnáo nominal, sal-

vo disposi0o legal em contrário. 
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EEXISLACIÓN 2. Sao tomadas por escrutínio secreto as deliberapjes que 
envolvam a aprecinao do comportamento ou das qualidades 
de qualquer pessoa. 

3. Nao podem estar presentes no momento da discussáo 
nem da votnáo os membros do órgaos colegiais que se en-
contrem ou considerem impedidos. 

Artigo 252 . Maioria exigível nas deliberalóes 
1. As deliberapies sao tomadas por maioria absoluta de 

votos dos membros presentes á reuniao, salvo nos casos em 
que, por disposkao legal, se exija maioria qualificada ou seja 
suficiente maioria relativa. 

2. Se for exigível maioria absoluta e esta se nao formar, nem 
se verificar empate, proceder-se-á imediatamente a nova vo-
tnáo e, se aquela sit-unao se mantiver, adiar-se-á a delibernao 
para a reuniao seguinte, na qual será suficiente a maioria re-
lativa. 

Artigo 262 . Empate na votaçáo 
1. Em caso de empate na vota0o, o presidente tem votp de 

qualidade, salvo se a votnáo se tiver efectuado por escrutínio 
secreto. 

2. Havendo empate em votnáo por escrutínio secreto, pro-
ceder-se-á imediatamente a nova votnáo e, se o empate se man-
tiver, adiar-se-á a delibernao para a reuniao seguinte; se na pri-
meira votnáo dessa reuniao se mantiver o empate, proceder-se-á 
a votnáo nominal. 

Artigo 272 . Acta da reunido 
1. De cada reuniao será lavrada acta, que conterá un resu-

mo de tudo o que nela tiver ocorrido, indicando, designada-
mente, a data e o local da reuniao, os membros presentes, os 
assuntos apreciados, as delibernóes tomadas e a forma e o re-
sultado das respectivas votapSes. 

2. As actas sao lavradas pelo secretário e postas á aprovnao 
de todos os membos no final da respectiva reuniao ou no iní-
do da seguinte, sendo assinadas, após a aprovnao, pelo presi-
dente e pelo secretário. 

3. Nos casos em que o órgao assim o delibere, a acta será 
aprovada, em minuta, logo na reuniao a que disser respeito. 

4. As delibernóes dos órgaos colegiais só podem adquirir 
eficácia depois de aprovadas as respectivas actas ou depois de 
assinadas as minutas, nos termos do número anterior. 

Artigo 282 . Registo na acta do voto de vencido 
1. Os membros do órgáo colegial podem fazer constar da 

acta o seu voto de vencido e as razóes que o justifiquem. 
2. Aqueles que ficarem vencidos na delibernao tomada e 
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fizerem registo da respectiva declarnao de voto na acta ficam 
isentos da responsabilidade que daquela eventualmente resulte. 

3. Quando se trate de pareceres a dar a outros órgaos ad-
ministrativos, as delibernóes serao sempre acompanhadas das 
declarnóes de voto apresentadas. 

R 

SECOO III 
Da competéncia 

Artigo 292 . Irrenunciabilidade e inalienabilidade 
1. A competéncia é definida por lei ou por regulamento e é 

irrenunciável, sem prejuízo do disposto quanto á delegnao de 
poderes e á substitui0o. 

2. É nulo todo o acto ou contrato que tenha por objecto a 
renúncia á titularidade ou ao exercício da competéncia con-
ferida aos órgaos administrativos, sem prejuízo da delegnao 
de poderes e figuras afins. 

Artigo 302 . Fixa0o da competéncia 
1. A competéncia fixa-se no momento em que se inicia o 

procedimento, sendo irrelevantes as modificaOes de facto que 
ocorram posteriormente. 

2. Sao igualmente irrelevantes as modificaOes de direito, 
excepto se for extinto o órgao a que o procedimento estava 
afecto, se deixar de ser competente ou se lhe for atribuída a 
competéncia de que inicialmente carecesse. 

3. Quando o órgao territorialmente competente passar a ser 
outro, deve o processo ser-lhe remetido oficiosamente. 

Artigo 312 . Quest¿Ses prejudiciais 
1. Se a decisao final depender da decisáo de urna questáo 

que seja da competéncia de outro órgao administrativo ou dos 
tribunais, deve o órgao competente para a decisao final sus-
pender o procedimento administrativo até que o órgao ou o 
tribunal competente se pronunciern, salvo se da nao resolu0o 
irnediata do assunto resultarem graves prejuízos. 

2. A suspensáo cessa: 
a) Quando, dependendo a decisao da questao prejudicial da 

formulnáo de pedido pelo interessado, o mesmo nao o apre-
sentar perante o órgao administrativo ou o tribunal compe-
tente dentro dos 30 dias seguintes á notificnao da suspensao, 
ou quando o processo instaurado para conhecimento da questáo 
prejudicial estiver parado, por culpa do interessado, por mais 
de 30 dias. 

b) Quando, por circunstáncias supervenientes, a falta de re-
solu0o irnediata do assunto causar graves prejuízos. 
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3. Se nao for declarada a suspensáo ou esta cessar, o órgao 
administrativo conhecerá das questóes prejudiciais, mas a res-
pectiva decisao nao produzirá quaisquer efeitos fora do pro-
cedimento em que for proferida. 

EEXISLACIÓN 

Artigo 322 . Conflitos de competéncia territorial 
Em caso de dúvida sobre a competéncia territorial, a enti-

dade que decidir o conflito designará como competente o órgao 
cuja localiznáo oferecer, em seu entender, maiores vantagens 
para a boa resolu0o do assunto. 

Artigo 332 . Controlo da competéncia 
1. Antes de qualquer decisao, o órgao administrativo deve 

certificar-se de que é competente para conhecer da questáo. 
2. A incompeténcia deve ser suscitada oficiosamente pelo 

órgáo administrativo e pode ser arguida pelos interessados. 

Artigo 342 . Apresentnáo de requerimento a órgáo 
incompetente 
1. Quando o particular, por erro desulpável e dentro do pra-

zo fixado, dirigir requerimento, peti0o, reclamnao ou recur-
so a órgao incompetente, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Se o órgao competente pertencer ao mesmo ministério 
ou á mesma pessoa colectiva, o requerimento, peti0o, recla-
mnao ou recurso ser-lhe-á oficiosamente remetido, de tal se 
notificando o particular; 

b) Se o órgao competente pertencer a outro ministério ou a 
outra pessoa colectiva, o requerimento, petkao, reclamnao ou 
recurso será devolvido ao seu autor, acompanhado da indicnao 
do ministério ou da pessoa colectiva a quem se deverá dirigir. 

2. No caso previsto na alínea b) do número anterior, comew 
a correr novo prazo, idéntico ao fixado, a partir da notificnao 
da devolu0o ali referida. 

3. Em caso de erro indesculpável, o requerimento, peti0o, 
reclamnao ou recurso nao será apreciado, de tal se notifican-
do o particular em prazo nao superior a quarenta e oito ho-
ras. 

4. Da qualificnao do erro cabe reclamaçáo e recurso, nos 
termos gerais. 

SECOO IV 
Da delegnáo de poderes e da substitukáo 

Artigo 352 • Da delegaçáo de poderes 
1. Os órgaos administrativos normalmente competentes pa-

ra decidir em determinada matéria podem, sempre que para tal 
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estejam habilitados por lei, permitir, através de um acto de de-
legnáo de poderes, que outro órgáo ou agente pratique actos 
administrativos sobre a mesma matéria. 

2. Mediante um acto de delegnao de poderes, os órgaos 
competentes para decidir em determinada matéria podem sem-
pre permitir que o seu imediato inferior hierárquico, adjunto 
ou substituto pratiquem actos de administrnáo ordinária nes-
sa matéria. 

3. 0 disposto no número anterior vale igualmente para a 
delegnáo de poderes dos órgáos colegiais nos respectivos pre-
sidentes. 

Artigo 369 . Da subdelegaláo de poderes 
1. Salvo disposkáo legal em contrário, o delegante pode au-

torizar o delegado a subdelegar. 
2. 0 subdelegado pode subdelegar as competéncias que lhe 

tenham sido subdelegadas, salvo disposkao legal em contrário 
ou reserva expressa do delegante ou subdelegante. 

Artigo 3 7 9 • Requisitos do acto de delegacáo 
1. No acto de delegnáo ou subdelegnao, deve o órgáo de-

legante ou subdelegante especificar os poderes que sáo dele-
gados ou subdelegados ou quais os actos que o delegado ou 
subdelegado pode praticar. 

2. Os actos de delegnao e subdelegnao de poderes estáo 
sujeitos a publicnáo no Diário da República, ou, tratando-se da 
administrnáo local, no boletim da autarquia, e devem ser afi-
xados nos lugares do estilo quando tal boletim náo exista. 

Artigo 382 . Mencáo da qualidade de delegado ou 
subdelegado 
0 órgáo delegado ou subdelegado deve mencionar essa qua-

lidade no uso da delegnao ou subdelega0o. 

Artigo 392 . Poderes do delegante ou subdelegante 
1.0 órgao delegante ou subdelegante pode emitir directi-

vas ou instruOes vinculativas para o delegado ou subdelegado 
sobre o modo como devem ser exercidos os poderes delegados 
ou subdelegados. 

2. 0 órgáo delegante ou subdelegante tem o poder de avo-
car, bern como o poder de revogar os actos praticados pelo 
delegado ou subdelegado ao abrigo da delegnáo ou sudele-
ga0o. 

Artigo 409 . Extincáo da delegacáo ou subdelegaláo 
A delegnao e a subdelegnáo de poderes extinguem-se: 
a) Por revognao do acto de delegnáo ou subdelegnao; 
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EEXISLACIÓN b) Por caducidade, resultante de se terem esgotado os seus 
efeitos ou da mudarka dos titulares dos órgáos delegante ou 
delegado, subdelegante ou subdelegado. 

Artigo 41 2 . Substituiçáo 
1. Nos casos de auséncia, falta ou impedimento do titular 

do cargo, a sua substitukao cabe ao substituto designado na 
lei. 

2. Na falta de designnao pela lei, a substitukao cabe ao in-
ferior hierárquico irnediato, mais antigo, do titular a substituir. 

3. 0 exercício de funOes em substitukao abrange os po-
deres delegados ou subdelegados no substituido. 

SECOO V 

Dos conflitos de jurisdi0o, de atribuipies e 
de competencia 

Artigo 422 . Competencia para a resoltnáo dos conflitos 
1. Os conflitos de jurisdkao sao resolvidos pelo Tribunal de 

Conflitos, nos termos da legislnáo respectiva. 
2. Os conflitos de atribukóes sáo resolvidos: 
a) Pelos tribunais administrativos, mediante recurso 

contencioso, quando envolvam órgaos de pessoas colectivas di-
ferentes; 

b) Pelo Primeiro-Ministro, quando envolvam órgaos de mi-
nistérios diferentes; 

c) Pelo ministro, quando envolvam órgaos do mesmo 
ministério ou pessoas colectivas dotadas de autonomia sujei-
tas ao seu poder de superintendéncia. 

3. Os conflitos de competéncia sáo resolvidos pelo órgao de 
menor categoria hierárquica que exercer poderes de supervisao 
sobre os órgaos envolvidos. 

Artigo 432 . Resolu0o administrativa dos conflitos 
1. A resolwao dos conflitos de competéncia, bern como dos 

conflitos de atribukóes entre ministérios diferentes, pode ser 
solicitada por qualquer interessado, mediante requerimento 
fundamentado dirigido á entidade competente para a decisáo 
do procedimento, e deve ser oficiosamente suscitada pelos 
órgáos em conflito logo que dele tenham conhecimento. 

2. 0 órgao competente para a resolu0o deve ouvir os órgaos 
em conflito, se estes ainda nao se tiverern pronunciado, e pro-
ferir a decisao no prazo de 30 dias. 
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SECÁO VI 
Das garantias de imparcialidade 

Artigo 442 . Casos de impedimento 
0 titular de órgao ou agente da Administrnáo Pública po-

de intervir em procedimento adminstrativo ou em acto ou con-
trato de direito público ou privado da Administrnao Pública 
nos casos seguintes: 

a) Quando ele tenha interesse, por si, como representante 
ou como gestor de negócios de outra pessoa; 

b) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, 
nele tenha interesse o seu cónjuge, algum parente ou afim em 
linha recta ou até o 2-9  grau da linha colateral, bern como qual-
quer pessoa corn quem viva em economia comum; 

c) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, 
tenha interesse em questao semelhante á que deva ser decidi-
da, ou quando tal situnáo se verifique em relnáo a pessoa 
abrangida pela alínea anterior; 

d) Quando tenha intervindo no procedimento como peri-
to o ou mandatário ou haja dado parecer sobre questáo a re-
solver; 

e) Quando tenha intervindo no procedimento como peri-
to ou mandatário o seu cónjuge, parente ou afim em linha rec-
ta ou até o 22  grau da linha colateral, bern como qualquer pes-
soa com a que viva em economia comum; 

fi Quando contra ele, seu cónjuge ou parente em linha rec-
ta esteja intentada aqáo judicial em linha proposta por inte-
ressado ou pelo respectivo cónjuge; 

g) Quando se trate de recurso de decisáo proferida por 
si, ou com a sua interven0o, ou proferida por qualquer das 
pessoas referidas na alínea b) ou com interven0o destas. 

Artigo 45 2 . Arguiçáo e declarnao do impedimento 
1. Quando se verifique causa de impedimento em relnáo a 

qualquer titular de órgao ou agente administrativo, deve o mes-
mo comunicar desde logo o facto ao respectivo superior hie-
rárquico ou ao presidente do órgáo colegial, consoante os ca-
sos. 

2. Até ser proferida a decisao definitiva ou praticado o ac-
to, qualquer interessado pode requerer a declarnao do impe-
dimento, especificando as circunstáncias de facto que conti-
nuarn a sua causa. 

3. Compete ao superior hierárquico ou ao presidente do 
órgao colegial conhecer da existéncia do impedimento e de-
clara-lo, ouvindo, se considerar necessário, o titular do órgáo 
ou agente. 

4. Tratando-se do impedimento do presidente do órgáo co-
legial, a decisao do incidente compete ao próprio órgáo, sem 
interven0o do presidente. 
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EEXISLACIÓN Artigo 469 . Efeitos da argui0o do impedimento 
1. 0 titular do órgao ou agente deve suspender a sua acti-

vidade no procedimento logo que fna a comunicnao a que se 
refere o n2  1 do artigo anterior ou tenha conhecimento do re-
querimento a que se refere o n2  2 do mesmo preceito, até á de-
cisao do incidente, salvo ordem em contrário do respectivo su-
perior hierárquico. 

2. Os impedidos nos termos do artigo 44 2 . deverao tomar 
todas as medidas que forem inadiáveis em caso de urgéncia ou 
de perigo, as quais deveráo ser ratificadas pela entidade que os 
substituir. 

Artigo 47 2 . Efeitos da declarnao do impedimento 
1. Declarado o impedimento do titular do órgao ou agente, 

será o mesmo imediatamente substituído no procedimento pe-
lo respectivo substituto legal, salvo se o superior hierárquico 
daquele resolver avocar a questao. 

2. Trantando-se de órgao colegial, se nao houver ou nao pu-
der ser designado substituto, funcionará o órgao sem o mem-
bro impedido. 

Artigo 482 . Fundamento da escusa e suspeicao 
1. 0 titular de órgao ou agente deve pedir dispensa de in-

tervir no procedimento quando ocorra circunstáncia pela qual 
possa razoalvelmente suspeitar-se da sua isençáo ou da rectidao 
da sua conduta e, designadamente: 

a) Quando, por si ou como representante de outra pessoa, 
nele tenha interesse parente ou afim em linha recta ou até ao 
32• grau de linha colateral, ou tutelado ou curatelado dele ou 
do seu cónjuge; 

b) Quando o titular do órgao ou agente ou o seu cónjuge, 
ou algum parente ou afim na linha recta, for credor ou deve-
dor de pessoa singular ou colectiva com interesse directo no 
procedimento, acto ou contrato; 

c) Quando tenha havido lugar ao recebimento de dádivas, 
antes ou depois de instaurado o procedimento, pelo titular 
do órgao ou agente, seu cónjuge, parente ou afim na linha rec-
ta; 

d) Se houver inimizade grave ou grande intimidade entre o 
titular do órgao ou agente ou o seu cónjuge e a pessoa com in-
teresse directo no procedimento, acto ou contrato. 

2. Com  fundamento semelhante e até ser proferida decisao 
definitiva, pode qualquer interessado opor suspei0o a titula-
res de órgaos ou agentes que intervenham no procedimento, 
acto ou contrato. 

Artigo 492 . Formulnao do pedido 
1. Nos casos previstos no artigo anterior, o pedido deve 
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ser dirigido á entidade competente para dele conhecer, indi-
cando corn precisáo os factos que o justifiquem. 

2. 0 pedido do titular do órgao ou agente só será formula-
do por escrito quando assim for determinado pela entidade a 
quem for dirigido. 

3. Quando o pedido seja fonnulado por interessados no pro-
cedimento, acto ou contrato, será sempre ouvido o titular do 
órgáo ou o agente visado. 

Artigo 502 . Decisáo sobre a escusa ou suspekáo 
1. A competéncia para decidir da escusa ou suspei0o de-

fere-se nos termos referidos nos n2  3 e 4 do artigo 45-9 . 
2. A decisao será proferida no prazo de oito dias. 
3. Reconhecida procedéncia ao pedido, observar-se-á o dis-

posto nos artigos 462  e 472 . 

Artigo 51 2 . Saikao 
1. Os actos ou contratos em que tiverem intervindo titula-

res de órgaos ou agentes impedidos sao anuláveis nos termos 
gerais. 

2. A omissáo do dever de comunicnao a que alude o arti-
go 452, n2  1, constitui falta grave para efeitos disciplinares. 

Capítulo II 
Dos interessados 

Artigo 522 . Intervenlao no procedimento administrativo 
1. Todos os particulares tém direito de intervir pessoalmente 

no procedimento administrativo ou de nele se fazer represen-
tar ou assistir. 

2. A capacidade de interven0o no procedimento, salvo dis-
posi0o especial, tem por base e por medida a capacidade de 
exercício de direitos segundo a lei civil, a qual é também apli-
cável ao suprimento da incapacidade. 

Artigo 532 . Legitimidade 
1. Tém legitimidade para iniciar o procedimento adminis-

trativo e para intervir nele os titulares de direitos subjectivos 
ou interesses legalmente protegidos, no ámbito das decisóes 
que nele forem ou possam ser tomadas, bern como as asso-
cinóes sem carácter político ou sindical que tenham por fim 
a defesa desses interesses. 

2. Consideram-se, ainda, dotados de legitirnidade para a pro-
tecOo de interesses difusos: 

a) Os cidadaos a quern a actunao administrativa provoque 
ou possa previsivelmente provocar prejuízos relevantes em bens 
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EEX1SLACIÓN fundamentais como a saúde pública, a habitneao, a educa0o, 
o património cultural, o ambiente, o ordenamento do territó-
rio e a qualidade de vida; 

b) Os residentes na circunscri0o em que se localiza algum 
bern do domínio público afectado pela acOo da Administrnao. 

3. Para defender os interesses difusos de que sejam titulares 
os residentes em determinada circunscri0o tém legitimidade 
as associa0es dedicadas á defesa de tais interesses e os órgáos 
autárquicos da respectiva área. 

4. Náo podem recorrer aqueles que, sem reserva, tenham 
aceitado, expressa ou tacitamemte, um acto administrativo de-
pois de praticado. 

PARTE III 
Do procedimento administrativo 

Capítulo I 
Princípios gerais 

Artigo 549 . Iniciativa 
0 procedimento administrativo inicia-se oficiosamente 

ou a requerimento dos interessados. 

Artigo 55 2 . Comunicaçáo aos interessados 
1. 0 início oficioso do procedimento será comunicado ás 

pessoas cujos direitos ou interesses legalmente protegidos pos-
sam ser lesados pelos actos a praticar no procedimento e que 
possam ser desde logo nominalmente identificadas. 

2. Náo haverá lugar á comunicnáo determinada no número 
anterior nos casos em que a lei a dispense e naqueles em que a 
mesma possa prejudicar a natureza secreta ou confidencial da 
matéria, como tal classificada nos termos legais, ou a oportu-
na adoNáo das providéncias a que o procedimento se destina. 

3. A comunicnáo deverá indicar a entidade que ordenou a 
instaura0o do procedimento, a data em que o mesmo se ini-
ciou, o servko por onde o mesmo corre e o respectivo objecto. 

Artigo 561 . Princípio do inquisitório 
Os órgáos administrativos, mesmo que o procedimento se-

ja instaurado por iniciativa dos interessados, podem proceder 
ás diligéncias que considerern convenientes para a instru0o, 
ainda que sobre matérias náo mencionadas nos requerimentos 
ou nas respostas dos interessados, e decidir coisa diferente ou 
mais ampla do que a pedida, quando o interesse público assim 
o exigir. 
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EGA P • Artigo 572 . Dever de celeridade 
Os órgaos administrativos devem providenciar pelo rápido 

e eficaz andamento do procedimento, quer recusando e evi-
tando tudo o que for impertinente ou dilatório, quer ordenando 
e promovendo tudo o que for necessário ao seguimento do pro-
cedimento e á justa e oportuna decisao. 

Artigo 582 . Prazo geral para a conc1usáo 
1.0 procedimento deve ser concluído no prazo de trés me-

ses, salvo se outro prazo decorrer da lei ou for imposto por cir-
cunstáncias excepcionais. 

2. A inobserváncia dos prazos a que se refere o n 1 deve ser 
justificada pelo órgáo responsável, perante o imediato superior 
hierárquico ou perante o órgao colegial competente, dentro 
dos 10 dias seguintes ao termo dos mesmos prazos. 

Artigo 592 . Audiencia dos interessados 
Em qualquer fase do procedimento podem os órgaos ad-

ministrativos ordenar a notificnao dos interessados para, no 
prazo que lhes for fixado, se pronunciarem acerca de qualquer 
questao. 

Artigo 602 . Deveres gerais dos interessados 
1. Os interessados tém o dever de nao formular pretensóes 

ilegais, nao articular factos contrários á verdade, nem requerer 
diligéncias meramente dilatórias. 

2. Os interessados tém tambén o dever de prestar a sua co-
labornao para o conveniente esclarecimento dos factos e a des-
coberta da verdade. 

Capítulo II 
Do direito á informnáo 

Artigo 61 2 . Direito dos interessados á informaláo 
1. Os particulares tém o direito de ser informados pela Ad-

ministra0o, sempre que o requeiram, sobre o andamento dos 
procedimentos em que sejam directamente interessados, bem 
como o direito de conhecer as resoluOes definitivas que sobre 
eles forem tomadas. 

2. As informnóes a prestar abrangem a indicnao do ser-
vi9D onde o procedimento se encontra, os actos e diligéncias 
praticados, as deficiéncias a suprir pelos interessados, as de-
cisóes adoptadas e quaisquer outros elementos solicitados. 

3. As informnóes solicitadas ao abrigo deste artigo serao 
fornecidas no prazo máximo de 10 dias. 
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EEXISLACIÓN Artigo 622 . Consulta do processo e passagem de certidóes 
1. Os interessados tém direito de consultar o processo que 

náo contenha documentos classificados e obter as certidóes ou 
reproduOes autenticadas dos documentos que o integram, me-
diante o pagamento das importáncias que forem devidas. 

2. 0 direito referido no número anterior abrange os docu-
mentos nominativos relativos a terceiros, desde que excluídos 
os dados pessoais que náo sejam públicos, nos termos legais. 

Artigo 63 2 . Certidóes independentes de despacho 
Os funcionários competentes sáo obrigados a passar aos in-

teressados, independentemente de despacho e no prazo de 
10 dias a contar da apresentnáo do respectiv9 requerimento, 
certidáo, reprodu0o ou declarnáo autenticada de documen-
tos náo classificados de que constem, consoante o pedido, to-
dos ou alguns dos seguinte elementos: 

a) Data de apresentnáo de requerimentos, petiOes, recia-
ma0es, recursos ou documentos semelhantes; 

b) Conteúdo desses documentos ou pretensáo neles for-
mulada; 

c) Andamento que tiveram ou situnáo em que se encon-
tram; 

d) Resolináo tomada ou falta de resolu0o. 

Artigo 642 . Extensáo do direito de informnáo 
1. Os direitos reconhecidos nos artigos 61 2  a 632  sáo exten-

sivos a quaisquer pessoas que provem ter interesse legítimo no 
conhecimento dos elementos que pretendam. 

2. 0 exercício dos direitos previstos no número anterior de-
pende de despacho do dirigente do servipa, exarado em re-
querimento escrito, instruído com os documentos probatórios 
do interesse legítimo invocado. 

Artigo 65 2 . Princípio da administrnáo aberta 
1. Todas as pessoas tém o direito de acesso aos arquivos e 

registos administrativos, mesmo que nao se encontre em cur-
so qualquer procedimento que lhes diga directamente respei-
to, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas á se-
guranw interna e externa, á investignao criminal e á intimidade 
das pessoas. 

2. 0 acesso aos arquivos e registos administrativos é regu-
lado em diploma próprio. 
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. REQAP U  Capítulo III 
Das notificalóes e dos prazos 

SECOO I 
Das notificaOes 

Artigo 662 . Dever de notificar 
Devem ser notificados aos interessados os actos adminis-

trativos que: 
a) Decidam sobre quaisquer pretensóes por eles foimuladas; 
b) Imponham deveres, sujeiOes ou sanOes, ou causem pre-

juízos; 
c) Criem, extingam, aumentem ou diminuam direitos ou 

interesses legalmente protegidos, ou afectem as condiOes do 
seu exercício. 

Artigo 67. Dispensa de notificacao 
1. É dispensada a notificnao dos actos nos casos seguintes: 
a) Quando sejam praticados oralmente na preserwa dos in-

teressados; 
b) Quando o interessado, através de qualquer interven0o 

no procedimento, revele perfeito conhecimento do conteúdo 
dos actos em causa. 

2. Os prazos cuja contagem se inicie com a notificnao co-
meam a correr no dia seguinte ao da prática do acto ou no dia 
seguinte áquele em que ocorrer a interven0o respectivamen-
te nos casos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior. 

Artigo 68. Conteúdo da notificacao 
1. Da notificnao devem constar: 
a) 0 texto integral do acto administrativo; 
b) A identificnao do procedimento administrativo, incluindo 

a indicnao do autor do acto e a data deste; 
c) 0 órgao competente para apreciar a impugnnao do ac-

to e o prazo para este efeito, no caso de o acto nao ser suscep-
tível de recurso contencioso. 

2. 0 texto integral do acto pode ser substituído pela indi-
cnao resumida do seu conteúdo e objecto, quando o acto ti-
ver deferido inteiramente a pretensáo formulada pelo interes-
sado ou respeite á prática de diligéncias processuais. 

Artigo 69Q. Prazo das notificalóes 
Quando nao exista prazo especialmente fixado, os actos ad-

ministrativos devem ser notificados no prazo de oito dias. 
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EEXISLACIÓN Artigo 702 . Forma das notificapies 
1. As notificalóes podem ser feitas: 
a) Por via postal, desde que exista distribukao domiciliá-

ria na localidade de residéncia ou sede do notificando; 
b) Pessoalmente, se esta forma de notificnao nao prejudi-

car a celeridade do procedimento ou se for inviável a notifi-
cnao por via postal; 

c) Por telegrama, telefone, telex ou telefax, se a urgéncia do 
caso recomendar o uso de tais meios; 

d) Por edital a afixar nos locias do estilo, ou anúncio a pu-
blicar no Diário da República, no boletim municipal ou em dois 
jornais mais lidos da localidade da residéncia ou sede dos no-
tificandos, se os interessados forem desconhecidos ou em tal 
número que torne inconveniente outra forma de notifica0o. 

2. Sempre que a notificnao seja feita por telegrama, tele-
fone, telex ou telefax será a mesma confirmada nos termos das 
alíneas a) e b) do número anterior, consoante os casos, no dia 
útil imediato, sem prejuízo de a notificnao se considerar fei-
ta na data da primeira comunica0o. 

SECO- 0 II 
Dos praos 

Artigo 71 2. Prazo geral 
1.Excluindo o disposto nos artigos 1082  e 1092, e na falta 

de disposi0o especial ou de fixnáo especial ou de fixnao 
pela Administra0o, o prazo para os actos a praticar pelos órgaos 
administrativos é de 15 dias. 

2. É igualmente de 15 dias o prazo para os interessados re-
quererem ou praticarem quaisquer actos, promoverem di-
ligéncias, responderem sobre os assuntos acerca dos quais se 
devam pronunciar ou exercerem outros poderes no procedi-
mento. 

Artigo 722 . Contagem dos prazos 
Á contagem dos prazos sao aplicáveis as seguintes regras: 
a) Nao se inclui na contagem o dia em que ocorrer o even-

to a partir do qual o prazo começa a correr; 
b) 0 prazo comew a correr independentemente de quais-

quer formalidades e suspende-se nos sábados, domingos e fe-
riados; 

c) 0 termo do prazo que caia em dia em que o servipp pe-
rante o qual deva ser praticado o acto na- o esteja aberto ao 
público, ou nao funcione durante o período normal, transfe-
re-se para o primeiro dia útil seguinte. 

241 



3FoAPIII Artigo 732 . Dilnáo 
1. Se os interessados residirem ou se encontrarem fora do 

continente e neste se localizar o servipp por onde o procedi-
mento corra, os prazos fixados na lei, se náo atenderem já a es-
sa circunstáncia, só se iniciam depois de decorridos: 

a) 5 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem no 
território das regióes autónomas; 

b) 15 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem 
em país estrangeiro europeu; 

c) 30 dias, se os interessados residirem ou se encontrarem 
em Macau ou em país estrangeiro fora da Europa. 

2. A dilaçáo da alínea a) do número anterior é igualmente 
aplicável se o procedimento correr em servi9D localizado nu-
ma regiáo autónoma e os interessados residirem ou se encon-
trarem noutra ilha da mesma regiáo autónoma, na outra regiáo 
autónoma ou no continente. 

3. As dilnóes das alíneas b) e c) do n-Q 1 sao aplicáveis aos 
procedimentos que corram em servkos localizados nas regióes 
autónomas. 

Capítulo IV 
Da marcha do procedimento 

SECOO I 
Do início 

Artigo 742 . Requerimento inicial 
1. 0 requerimento inicial dos interessados, salvo nos ca-

sos em que a lei admite o pedido verbal, deve ser formulado 
por escrito e conter: 

a) A designnao do órgao administrativo a que se dirige; 
b) A identificaçáo do requerente, pela indicnao do nome, 

estado, profissáo e residéncia; 
c) A exposkao dos factos em que se baseia o pedido e, quan-

do tal seja possível ao requerente, os respectivos fundamentos 
de direito; 

d) A indicnao do pedido, em termos claros e precisos; 
e) A data e a assinatura do requerente, ou de outrem a seu 

rogo, se o mesmo nao souber ou nao puder assinar. 
2. Em cada requerimento nao pode ser formulado mais de 

um pedido, salvo se se tratar de pedidos alternativos ou sub-
sidiários. 

Artigo 75Q. Formulacao verbal do requerimento 
Quando a lei admita a formulnáo verbal do requerimento, 

será lavrado termo para este efeito, o qual deve conter as 
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EEXISLACIÓN menOes a que se referem as alíneas a) e d) do 11. 2 . 1 do artigo 
anterior e ser assinado, depois de datado, pelo requerente e pe-
lo agente que receba o pedido. 

Artigo 762 . Deficiéncia do requerimento inicial 
1. Se o requerimento inicial náo satisfizer o disposto no 

artigo . 742, o requerente será convidado a suprir as deficiéncias 
existentes. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, devem 
os órgáos e agentes administrativos procurar suprir oficiosa-
mente as deficiéncias dos requerimentos, de modo a evitar que 
os interessados sofram prejuízo por virtude de simples irregu-
laridades ou de mera imperfekáo na formulnáo dos seus pe-
didos. 

3. Seráo liminarmente indeferidos os requerimentos ná.o 
identificados e aqueles cujo pedido seja ininteligível. 

Artigo 779 . Apresentacáo de requerimentos 
1. Os requerimentos devem ser apresentados nos servkos 

dos órgáos aos quais sao dirigidos, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes. 

2. Os requerimentos dirigidos aos órgaos centrais podem ser 
apresentados nos servkos locais desconcentrados do mesmo 
ministério ou organismo, quando os interessados residam na 
área da competéncia destes. 

3. Quando os requerimentos sejam dirigidos a órgaos que 
nao disponham de servkos na área de residéncia dos interes-
sados, podem aqueles ser presentados na secretaria do Gover-
no Civil do respectivo distrito ou nos Gabinetes dos Ministros 
da República para a Regiáo Autónoma dos 4ores ou da Ma-
deira. 

4. Os requerimentos apresentados nos termos previstos nos 
números anteriores sao remtidos aos órgaos competentes pelo 
registo do correio e no prazo de trés dias após o seu recebi-
mento, com a indicnao da data em que este se verificou. 

Artigo 782 . Apresentacao dos requerimentos em 
representalóes diplomáticas ou consulares 
1. Os requerimentos podem também ser apresentados nos 

servkos das representa0es diplomáticas ou consulares sedia-
das no país em que residam ou se encontrem os interessados. 

2. As representa0es diplomáticas ou consulares remeterao 
os requerimentos aos órgaos a quem sejam dirigidos, com a in-
dicnao da data em que se verificou o recebimento. 

Artigo 792 . Envio de requerimento pelo correio 
Salvo disposkao em contrário, os requerimentos dirigidos 

a órgaos administrativos podem ser remetidos pelo correiro, 
com aviso de recepOo. 
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Artigo 802 . Registo de apresentaçáo de requerimentos 
1. A apresentnáo de requerimentos, qualquer que seja o 

modo por que se efectue, será sempre objecto de registo, que 
menciona o respectivo número de ordem, a data, o objecto do 
requerimento, o número de documentos juntos e o nome do 
requerente. 

2. Os requerimentos sáo registados segundo a ordem da sua 
apresentnao, considerando-se simultaneamente apresentados 
os recebidos pelo correio na mesma distribui0o. 

3. 0 registo será anotado nos requerimentos, mediante a 
men0o do respectivo número e data. 

Artigo 812 . Recibo da entrega de requerimentos 
1. Os interessados podem exigir recibo comprovativo da en-

trega dos requerimentos apresentados. 
2. 0 recibo pode ser passado em duplicado ou em fotocó-

pia do requerimento que o requerente apresente para esse fim. 

Artigo 822 . Outros escritos apresentados pelos interessados 
0 disposto nesta secOo é aplicável, com as devidas adap-

tnóes, ás exposiOes, reclamnóes, respostas e outros escritos 
semelhantes apresentados pelos interessados. 

Artigo 83. Questóes que prejudiquem o desenvolvimento 
normal do procedimento 
0 órgao administrativo, logo que estejam apurados os ele-

mentos necessários, deve conhecer de qualquer questao que 
prejudique o desenvolvimento normal do procedimento ou 
impeça a tomada de decisáo sobre o seu objecto e, nomeada-
mente, das seguintes questóes: 

a) A incompeténcia do órgáo administrativo; 
b) A caducidade do direito que se pretende exercer; 
c) A ilegitimidade dos requerentes; 
d) A extemporaneidade do pedido. 

SECOO II 
Das medidas provisórias 

Artigo 84. Admissibilidade de medidas provisórias 
1. Em qualquer caso fase do procedimento pode o órgáo 

competente para a decisáo final, oficiosamente ou a requeri-
mento dos interessados, ordenar as medidas provisórias que se 
mostrem necessárias, se houver justo receio de, sem tais medi-
das, se produzir lesáo grave ou de difícil reparnao dos interes-
ses públicos em causa. 

REGAP 
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EEXISLACIÓN 2. A decisao de ordenar ou alterar qualquer medida provi-
sória deve ser fundamentada e fixar prazo para a sua valida-
de. 

3. A revognao das medidas provisórias também deve ser 
fundamentada. 

Artigo 852 . Caducidade das medidas provisórias 
Salvo dispos,kao especial, as medidas provisórias caducam: 
a) Logo que for proferida decisao definitiva no procedi-

mento; 
b) Quando decorrer o prazo que lhes tiver sido fixado, 

ou a respectiva prorroga0o; 
c) Se decorrer o prazo fixado na lei para a decisao final; 
d) Se, nao estando estabelecido tal prazo, a decisao final nao 

for proferída dentro dos seis meses seguintes á instaurnao do 
procedimento. 

SECOO III 
Da instrucOo 

SUBSECÁO I 
Disposipies gerais 

Artigo 862 . DirecOo da instru0o 
1. A direcOo da instrikao cabe ao órgao competente para 

a decisao, salvo o disposto nos diplomas orgánicos dos servkos 
ou em preceitos especiais. 

2. 0 órgao competente para a decisao pode delegar a com-
peténcia para a direcOo da instru0o em subordinado seu, ex-
cepto nos casos em que a lei imponha a sua direcOo pessoal. 

3. 0 órgao competente para dirigir a instrikao pode enca-
rregar subordinado seu da realiznáo de diligéncias instrutórias 
específicas. 

4. Nos órgaos colegiais, as delegnóes previstas no n 2 . 2 po-
dem ser conferidas a membros do órgao ou a agente dele de-
pendente. 

Artigo 872 . Factos sujeitos a prova 
1. 0 órgao competente deve procurar averiguar todos os fac-

tos cujo conhecimento seja conveniente para a justa e rápida 
decisao do procedimento, podendo, para o efeito, recorrer a to-
dos os meios de prova admitidos em direito. 

2. Náo carecem de prova nem de alegaçáo os factos notó-
rios, bem como os factos de que o órgáo competente tenha con-
hecimento em virtude do exercício das suas funOes. 
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3. 0 órgao competente fará constar do procedimento os fac-
tos de que tenha conhecimento em virtude do exercício das 
suas funOes. 

R GAP 

Artigo 882 . Ónus da prova 
1. Cabe aos interessados provar os factos que tenham ale-

gado, sem prejuízo do dever cometido ao órgao competente 
nos termos do artigo n2. 1 do artigo anterior.  . 

2. Os interessados podem juntar documentos e pareceres ou 
requerer diligéncias de prova úteis para o esclarecimento dos 
factos com interesse para a decisáo. 

3. As despesas resultantes das diligéncias de prova serao su-
portadas pelos interessados que as tiverem requerido, sem pre-
juízo do disposto no n. 2 do artigo 11 2 . 

Artigo 892 . Solicitaláo de provas aos interessados 
1. 0 orgao que dirigir a instrwáo pode determinar aos in-

teressados a prestnáo de informnóes, a apresentnáo de do-
cumentos ou coisas, a sujei0o a inspecOes e a colabornáo 
noutros meios de prova. 

2. É legítima a recusa ás determinnóes previstas no nú-
mero anterior, quando a obediéncia ás mesmas: 

a) Envolver a violnáo de segredo profissional; 
b) Implicar o esclarecimento de factos cuja revelnáo 

esteja proibida ou dispensada por lei; 
c) Importar a revelnáo de factos puníveis, praticados pelo 

própio interessado, pelo seu cónjuge ou por seu ascendente ou 
descendente, irmáo ou afim nos mesmo graus; 

d) For susceptível de causar dano moral ou material ao pró-
pio interessado ou a alguma das pessoas referidas na alínea an-
terior. 

Artigo 902 . Formaçáo da prestaçáo de informa0es ou da 
apresentnáo de provas 
1. Quando seja necessária a prestnáo de informnóes ou a 

apresentnáo de provas pelos interessados, seráo estes notifi-
cados para o fazerem, por escrito ou oralmente, no prazo e con-
diOes que forem fixados. 

2. Se o interessado náo residir no município da sede do órgao 
instrutor, a prestnáo verbal de informnóes pode ter lugar atra-
vés de órgáo ou servipp com sede no municipío da sua re-
sidéncia, determinado pelo instrutor, salvo se o interessado pre-
ferir comparecer perante o órgáo instrutor. 

Artigo 91 2 . Falta de prestaçáo de provas 
1. Se os interessados regularmente notificados para a prá-

tica de qualquer acto previsto no artigo anterior nao derem 
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EEXISLACIÓN cumprimento á notificnao, poderá proceder-se a nova notifi-
cnao ou prescindir-se da prática do acto, conforme as cir-
cunstáncias aconselharem. 

2. A falta de cumprimento da notificnao é livremente apre-
ciada para efeitos de prova, consoante as circunstáncias do ca-
so, nao dispensando o órgao administrativo de procurar ave-
riguar os factos, nem de proferir a decisao. 

3. Quando as informnóes, documentos ou actos solicita-
dos ao interessado sejam necessários á aprecinao do pedido 
por ele formulado, nao será dado seguimento ao procedimen-
to, disso se notificando o particular. 

Artigo 922 . Realiznao de diligéncias por outros servkos 
0 órgao instrutor pode solicitar a realiznáo de diligéncias 

de prova a outros servkos da administrnao central ou local, 
quando elas náo possam ser por si efectuadas. 

Artigo 932 • Produ0o antecipada de prova 
1. Havendo justo receio de vir a tornar-se impossível ou 

de difícil realiznáo a produ0o de qualquer prova com inte-
resse para a decisao, pode o órgao competente, oficiosamene 
ou a pedido fundamentado dos interessados, proceder á sua re-
colha antecipada. 

2. A prodikao antecipada de prova pode ter lugar antes a 
instaurnáo do procedimento. 

SUBSECÁO II 
Dos exames e outras diligéncias 

Artigo 942 • Realizaçáo de diligéncias 
1. Os exames, vistórias, avalinóes e outras diligéncias se-

melhantes sao efectuados por perito ou peritos com os conhe-
cimentos especializados necessários ás averigunóes que cons-
tituam o respectivo objecto. 

2. As diligéncias previstas neste artigo podem, também, ser 
solicitadas directamente a servkos públicos que, pela sua com-
peténcia, sejam aptos para a respectiva realiznao. 

3. A forma de nomenao de peritos e a sua reniunernao sao 
estabelecidas em diploma próprio. 

Artigo 952 . Notifica0o aos interessados 
1. Os interessados serao notificados da diligéncia ordenada, 

do respectivo objecto e do perito ou peritos para ela desigan-
dos pela Administrnao, salvo se a diligéncia incidir sobre ma-
térias de carácter secreto ou confidencial. 

2. Na notificnao dar-se-á também conhecimento, com a 
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antecedéncia mínima de 10 dias, da data, hora e local em que 
terá início a diligéncia. REGAP 
Artigo 962 . Designnáo de peritos pelos interessados 

Quando a Administrnao designe peritos, podem os inte-
ressados indicar os seus em número igual ao da Administrnao. 

Artigo 972 . Formulacao de quesitos aos peritos 
1. Or órgao que dirigir a instru0o e os interessados po-

dem formular quesitos a que os peritos deverao responder ou 
determinar a estes que se pronunciem expressamente sobre cer-
tos pontos. 

2. 0 órgao que dirigir a instrinao pode excluir do objecto 
da diligéncia os quesitos ou pontos indicados pelos interessa-
dos que tenham por objecto matéria de carácter secreto ou con-
fidencial. 

SUBSECA00 III 
Dos pareceres 

Artigo 982 . Espécies de pareceres 
1. Os pareceres sao obrigatórios ou facultativos, consoante 

sejam ou nao exigidos por lei; e sao vinculativos ou nao vin-
culativos, conforme as respectivas conclusóes tenham ou náo 
de ser seguidas pelo órgao competente para a decisáo. 

2. Salvo disposi0o expressa em contrário, os pareceres re-
feridos na lei consideram-se obrigatórios e náo vinculativos. 

Artigo 992 • Forma e prazo dos pareceres 
1. Os pareceres devem ser sempre fundamentados e con-

cluir de modo expresso e claro sobre todas as questóes indica-
das na consulta. 

2. Na falta de disposi0o especial, os pareceres serao emiti-
dos no praz6de 30 dias, excepto quando o órgao competente 
para a instrinao fixar, fundarnentadamente, prazo diferente. 

3. Quando um parecer obrigatório e nao vinculativo nao 
for emitido dentro dos prazos previstos no número anterior, 
pode o procedimento prosseguir e vir a ser decidido sem o 
parecer, salvo disposkao legal expressa em contrário. 

SUBSECnÁ0 IV 
Da audiéncia dos interessados 

Artigo 1002 . Audiencia dos interessados 
1. Concluída a instru0o, os interessados tém o direito de 
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EEXISLACIÓN ser ouvidos no procedimento antes de ser tomada a decisáo fi-
nal, salvo o disposto no artigo 1032 . 

2. 0 órgá.o instructor decide, em cada caso, se a audiéncia 
dos interessados é escrita ou oral. 

Artigo 101 9 . Audiéncia escrita 
1. Quando o órgao instrutor optar pela audiéncia escrita, 

notificará os interessados para, em prazo náo inferior a 10 dias, 
dizerem o que se lhes oferecer. 

2. A notificaçáo fornece os elementos necessários para que 
os interessados fiquem a conhecer todos os aspectos relevan-
tes para a decisáo, nas matérias de facto e de direito, indican-
do também as horas e o local onde o processo poderá ser con-
sultado. 

3. Na resposta, os interessados podem pronunciar-se sobre 
as questóes que constituem objecto do procedimento, bem co-
mo requerer diligéncias complementares e juntar documentos. 

Artigo 1022 . Audiéncia oral 
1. Se o órgáo instrutor optar pela audiéncia oral, ordenará 

a convocnáo dos interessados com a antecedéncia de pelo me-
nos oito dias. 

2. Na audiéncia oral podem ser apreciadas todas as questóes 
com interesse para a decisao, nas matérias de facto e de direi-
to. 

3. A falta de comparéncia dos interessados náo contitui mo-
tivo de adiamento da audiéncia, mas, se for apresentada jus-
tificnáo da falta até ao momento fixado para a audiéncia, de-
ve proceder-se ao adiamento desta. 

4. Da audiéncia será lavrada acta, da qual consta o extracto 
das alegnóes feitas pelos interessados, podendo estes juntar 
quaisquer alegnóes escritas, durante a diligéncia ou poste-
riormente. 

Artigo 1032 . Inexisténcia e dispensa de audiéncia dos 
interessados 
1. Náo há lugar a audiéncia dos interessados: 
a) Quando a decisao seja urgente; 
b) Quando seja razoavelmente de prever que a diligéncia 

possa comprometer a excu0o ou a utilidade da decisáo. 
2. 0 órgáo instutor pode dispensar a audiéncia dos interes-

sados nos seguintes casos: 
a) Se os interessados já se tiverem pronunciado no proce-

dimento sobre as questóes que importem á decisáo e sobre as 
provas produzidas; 

b) Se os elementos constantes do procedimento conduzi-
rem a uma decisáo favorável aos interessados. 
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Artigo 1049 . Diligencias complementares 
Após a audiéncia, podem ser efectuadas, oficiosamente ou 

a pedido dos interessados, as diligéncias complementares que 
se mostrem convenientes. 

REQA9 

Artigo 105 2 . Relatório do instrutor 
Quando o órgao instrutor nao for competente para a de-

cisao final, elaborará um relatório no qual indica o pedido do 
interessado, resume o conteúdo do procedimento e formula 
urna proposta de decisao, sintetizando as razóes de facto e de 
direito que a justificarn. 

SECOO IV 
Da decisáo e outras causas de extinçáo 

Artigo 1062 . Causas da extinOo 
O procedimento extingue-se pela tomada da decisao final, 

bern como por qualquer dos outros factos previstos nesta secOo. 

Artigo 1072 . Decisáo final expressa 
Na decisao final expressa, o órgao competente deve resol-

ver todas as questóes pertinentes suscitadas durante o proce-
dimento e que nao hajam sido decididas em momento ante-
rior. 

Artigo 1089 . Deferimento tácito 
1. Quando a prática de um acto administrativo ou o exer-

cício de um direito por um particular dependam de aprovnao 
ou autoriznao de um órgao administrativo, considerarn-se es-
tas concedidas, salvo disposkao em contrário, se a decisao nao 
for proferida no prazo estabelecido por lei. 

2. Quando a lei nao fixar prazo especial, o prazo de pro-
du0o do deferirnento tácito será de 90 dias a contar da for-
mulnao do pedido ou da aprensentnao do processo para es-
se efeito. 

3. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se 
dependentes de aprovnao ou autoriznao de órgao adminis-
trativo, para além daqueles relativamente aos quais leis espe-
ciais prevejarn o deferimento tácito, os casos de: 

a) Licenciarnento de obras particulares; 
b) Alvarás de loteamento; 
c) Autoriza0es de trabalho concedidas a estrangeiros; 
d) Autoriza0es de investimento estrangeiro; 
e) Autoriznao para labornao contínua; 
f) Autoriznao de trabalho por turnos; 
g) Acumulnao de funOes públicas e privadas. 
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4. Para o cómputo dos prazos previstos nos n. 1 e 2 consi-
dera-se que os mesmos se suspendem sempre que o procedi-
mento estiver parado por motivo imputável ao particular. 

EEXISLACIÓN 

Artigo 109(11 . Indeferimento tácito 
1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a falta, no 

prazo fixado para a sua emissao, de decisáo final sobre a pre-
tensáo dirigida a órgáo administrativo competente confere 
ao interessado, salvo disposkao em contrário, a faculdade de 
presumir indeferida essa pretensáo, para poder exercer o res-
pectivo meio legal de impugnalao. 

2. 0 prazo a que se refere o número anterior é, salvo o dis-
posto em lei especial, de 90 dias. 

3. Os prazos referidos no número anterior contam-se, na 
falta de disposi0o especial: 

a) Da data de entrada do requerimento ou petiláo no ser-
vko competente, quando a lei náo imponha formalidades es-
peciais para a fase preparatória da decisao; 

b) Do termo do prazo fixado na lei para a conclusáo daquelas 
formalidades ou, na falta de fixa0o, do termo dos trés meses 
seguintes á apresentnáo da pretensao; 

c) Da data do conhecimento da conclusáo das mesmas for-
malidades, se essa for anterior ao termo do prazo aplicável de 
acordo com a alínea anterior. 

Artigo 1102 . Desisténcia e renúncia 
1. Os interessados podem, mediante requerimento escrito, 

desistir do procedimento ou de alguns dos pedidos formula-
dos, bem como renunciar aos seus direitos ou interesses legal-
mente protegidos, salvo nos casos previstos na lei. 

2. A desisténcia ou renúncia dos interessados náo prejudi-
ca a continunao do procedimento, se a Administrnáo enten-
der que o interesse público assim o exige. 

Artigo 111 2. Deserçáo 
1. Será declarado deserto o procedimento que, por causa im-

putável ao interessado, esteja parado por mais de seis meses, 
salvo se houver interesse público na decisao do procedimento. 

2. A deseNao náo extingue o direito que o particular pre-
tendia fazer valer. 

Artigo 112(2 . Impossibilidade ou inutilidade superveniente 
1.0 procedimento extingue-se quando o órgáo competen-

te para a decisáo verificar que a finalidade a que ele se destina-
va ou o objecto da decisáo se tornaram impossíveis ou inúteis. 

2. A declarnao da extinOo a que se refere o número ante-
rior é sempre fundamentada, dela cabendo recurso contencio-
so nos termos gerais. 
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Artigo 1132 . Falta de pagamento de taxas ou despesas 
1. 0 procedimento extingue-se pela falta de pagamento, no 

prazo devido, de quaisquer taxas ou despesas de que a leí fna 
depender a realiznáo dos actos processuais, salvo os casos pre-
vistos no n9  2 do artigo 11 2 . 

2. Os interessados podem obstar á extinOo do procedimento 
se realizarem o pagamento em dobro da quantia em falta nos 
10 dias seguintes ao termo do prazo fixado para o seu paga-
mento. 

Parte IV 
Da actividade administrativa 

Capítu/o / 
Do regulamento 

Artigo 1142. Ámbito de aplicaçáo 
As disposicOes do presente capítulo aplicam-se a todos os 

regulamentos da Administrnao Pública. 

Artigo 1152. Petkóes 
1. Os interessados podem apresentar aos órgáos competen-

tes petkóes em que solicitem a elabornao, modificnao ou re-
vognáo de regulamentos, as quais devem ser fundamentadas. 

2.0 órgáo com competéncia regulamentar informará os in-
teressados do destino dado ás petkóes formuladas ao abrigo do 
n-9 1, bern como dos fundamentos da poskáo que tomar ern re-
lnáo a elas. 

Artigo 1162. Projecto de regulamento 
Todo o projecto de regularnento é acornpanhado de urna 

nota justificativa fundamentada. 

Artigo 1172 . Audiéncia dos interessados 
1. Tratando-se de regulamento que imponha deveres, su-

jekóes ou encargos, e quando a isso se náo oponham razóes de 
interesse público, as quais seráo sempre fundamentadas, o órgáo 
com competéncia regulamentar deve ouvir, em regra, sobre o 
respectivo projecto, nos termos definidos em legislnáo pró-
pria, as entidades representativas dos interesses afectados, ca-
so existam. 

2. No preámbulo do regulamento far-se-á men0o das en-
tidades ouvidas. 

R_EQA P 
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EEXISLACIÓN Artigo 1182 . Apreciacáo pública 
1. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e quando a 

natureza da matéria o permita, o órgáo competente deve, em 
regra, nos termos a definir na legislnáo referida no artigo an-
terior, submeter a aprecináo pública, para recolha de sugestóes, 
o projecto de regulamento, o qual será, para o efeito, publica-
do na 2 série do Diário da República ou no jornal oficial da en-
tidade em causa. 

2. Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestóes 
ao órgao com competéncia regulamentar, dentro do prazo de 
30 dias contados da data da publicnáo do projecto de regula-
mento. 

3. No preámbulo do regulamento dar-se-á men0o de que 
o respectivo projecto foi objecto de aprecinao pública, quan-
do tenha sido o caso. 

Artigo 119 2 . Regulamentos de execucáo e revogatórios 
1. Os regulamentos necessários á execu0o das leis em vi-

gor náo podem ser objecto de revognáo global sem que a ma-
téria seja simultaneamente objecto de nova regulamenta0o. 

2. Nos regulamentos far-se-á sempre men0o especificada 
das normas revogadas. 

Cap ítulo /1 -  
Do acto administrativo 

SECOO I 
Da validade do acto administrativo 

Artigo 1202 . Conceito de acto administrativo 
Para os efeitos da presente lei, consideram-se actos admi-

nistrativos as decisóes dos órgáos da Administrnáo que ao abri-
go de normas de direito público visem produzir efeitos jurídi-
cos numa situnao individual e concreta. 

Artigo 121 2 . Condicao, termo ou modo 
Os actos administrativos podem ser sujeitos a condi4o, ter-

mo ou modo, desde que estes nao sejam contrários á lei ou 
ao fim a que o acto se destina. 

Artigo 1222 . Forma dos actos 
1. Os actos administrativos devem ser praticados por es-

crito, desde que outra forma nao seja prevista por lei ou im-
posta pela natureza e circunstáncias do acto. 

2. A forma escrita só é obrigatória para os actos dos órgaos 
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colegiais quando a lei expressamente a deteminar, mas esses 
actos devem ser sempre consignados em acta, sem o que nao 
produziráo efeitos. 

REGA P 

Artigo 123 2 . Objecto 
1. Os actos administrativos devem enunciar com precisao 

o respectivo objecto, de modo a poderem determinar-se ine-
quivocamente os seus efeitos jurídicos. 

2. Sem prejuízo de outras referéncias especialmente reque-
ridas, devem sempre constar do acto: 

a) A indicnao da autoridade que o praticou e a men0o 
da delegnao ou subdelegnao de poderes, quando exista. 

b) A identidade adequada de destinatário ou destinatários; 
c) A enuncinao dos factos ou actos que lhe deram origem, 

quando relevantes; 
d) A fundamenta0o, quando exigível; 
e) 0 conteúdo ou o sentido da decisao; 

A data em que é praticado; 
g) A assinatura do autor do acto ou do presidente do órgao 

colegial de que emane. 

Artigo 124 2 . Dever de fundamentacao 
1. Para além dos casos em que a lei especialmente o exija, 

devem ser fundamentados os actos administrativos que, total 
ou parcialmente: 

a) Neguem, extingam, restrinjam ou afectem por qualquer 
modo direitos ou interesses legalmente protegidos, ou impon-
ham ou agravem deveres, encargos ou sanOes; 

b) Decidam reclamnao ou recurso; 
c) Decidarn em contrário de pretensáo ou oposkao formu-

lada por interessado, ou de parecer, informnao ou proposta 
oficial; 

d) Decidam de modo diferente da prática habitualmente se-
guida na resolu0o de casos sernelhantes, ou na interpretnáo 
e aplicnao dos mesmos princípios ou preceitos legais; 

e) Impliquem revoga0o, modificnao ou suspensáo de ac-
to administrativo anterior. 

2. Salvo disposi0o da lei em contrário, nao carecem de 
ser fundamentados os actos de homolognao de delibernóes 
tomadas por júris, bern como as ordens dadas pelos superiores 
hierárquicos aos seus subalternos em matéria de servko e com 
a forma legal. 

Artigo 125 9-. Requisitos de fundamentacao 
1. A fundamentnáo deve ser expressa, através de sucinta 

exposkao dos fundamentos de facto e de direito da decisao, 
podendo consistir em mera declarnao de concordáncia com 
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EEXISLACIÓN os fundamentos de anteriores pareceres, informa0es ou pro-
postas, que constituiráo neste caso parte integrante do res-
pectivo acto. 

2. Equivale á falta de fundamentnáo a adoKao de funda-
mentos que, por obscuridade, contradkao ou insuficiéncia, nao 
esclarelam concretamente a motivnao do acto. 

3. Na resolu0o de assuntos da mesma natureza, pode uti-
lizar-se qualquer meio mecánico que reproduza os fundamen-
tos das decisóes, desde que tal náo envolva diminui0o das ga-
rantias dos interessados. 

Artigo 1262 . Fundamentnáo de actos orais 
1. A fundamentnáo dos actos orais abrangidos pelo n- 9. 1 do 

artigo 1242  que náo constem de acta deve, a requerimento dos 
interessados, e para efeitos de impugnnao, ser reduzida a es-
crito e comunicada integralmente áqueles, no prazo de 10 dias, 
através da expedi0o de oficio sob registo do correiro ou de en-
trega de notificnao pessoal, a cumprir no mesmo prazo. 

2. 0 nao exercício, pelos interessados, da faculdade confe-
rida pelo número anterior náo prejudica os efeitos da eventual 
falta de fundamentnáo do acto. 

SECOO II 
Da eficácia do acto administrativo 

Artigo 127 2 . Regra geral 
1. 0 acto admistrativo produz os seus efeitos desde a data 

em que for praticado, salvo nos casos em que a lei ou o próprio 
acto Ihe atribuam eficácia retroactiva ou diferida. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o acto con-
sidera-se praticado logo que estejam preenchidos os seus ele-
mentos, nao obstando á perfei0o do acto, para esse fim, qual-
quer motivo determinante de anulabilidade. 

Artigo 128.2 . Eficácia retroactiva 
1. Tém eficácia retroactiva os actos administrativos: 
a) Que se limitem a interpretar actos anteriores; 
b) Que déem exercu0o a decisóes dos tribunais, anulató-

rias de actos administrativos; 
c) A que a lei atribua efeito retroactivo. 
2. Fora dos casos abrangidos pelo número anterior, o au-

tor do acto administrativo só pode atribuir-lhe eficácia retro-
activa: 
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a) Quando a retroactividade seja favorável para os interes-
sados e nao lese direitos ou interesses legalmente protegidos de 
terceiros, desde que á data a que se pretende fazer remontar a 
eficácia do acto já existissem os pressupostos justificativos da 
retroactividade; 

b) Quando estejam em causa decisóes revogatórias de actos 
administrativos tomadas por órgaos ou agentes que os prati-
caram, na sequéncia de rec1ama0o ou recurso hierárquico; 

c) Quando a lei o permitir. 

Artigo 1292 . Eficácia diferida 
0 acto administrativo tem eficácia diferida: 
a) Quando estiver sujeito a aprovalán ou a referendo; 
b) Quando os seus efeitos ficarem dependentes de condi0o 

ou termo suspensivos; 
c) Quando os seus efeitos, pela natureza do acto ou por dis-

posi0o legal, dependerem da verificnao de qualquer requisi-
to que nao respeite á validade'do próprio acto. 

Artigo 1309 . Publicidade obrigatória 
1. A publicidade dos actos administrativos só é obrigatória 

quando exigida por lei. 
2. A falta de publicidade do acto, quando legalmente exi-

gida, implica a sua ineficácia. 

Artigo 131 2 . Termos da publicaçáo obrigatória 
Quando a lei impuser a publica0o do acto mas nao regu-

lar os respectivos termos, deve a mesma ser feita no Diário da 
República, ou na publicnao oficial adequada a nível regional 
ou local, no prazo de 30 dias, e conter todos os elementos re-
feridos no n2  2 do artigo 123 9 . 

Artigo l32. Eficácia dos actos constitutivos de deveres ou 
encargos 
1. Os actos que constituam deveres ou encargos para os par-

ticulares e nao estejam sujeitos a publica0o comew.m a pro-
duzir efeitos a partir da sua notifica0o aos destinatáríos, ou de 
outra forma de conhecimento oficial pelo menos, ou do co-
me9:3 de execu0o do acto. 

2. Presume-se o conhecimento oficial sempre que o inte-
ressado intervenha no procedimento administrativo e aí re-
vele conhecer o conteúdo do acto. 

3. Para os fins do n9  1, só se considera come93 de execu0o 
o início da produ0o de quaisquer efeitos que atinjam os des-
tinatários. 

R_EGA P 
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EEXISLACIÓN SECÁO III 
Da invalidade do acto administrativo 

Artigo 133 2 . Actos nulos 
1. Sáo nulos os actos a que falte qualquer dos elementos es-

senciais ou para os quais a lei comine expressamente essa for-
ma de invalidade. 

2. Sao, designadamente, actos nulos: 
a) Os actos viciados de usurpnáo de poder; 
b) Os actos estranhos ás atribui0es dos ministérios ou das 

pessoas colectivas referidas no artigo 2 2 . em que o seu autor 
se integre; 

c) Os actos cujo objecto seja impossível, ininteligível ou 
constitua um crime; 

d) Os actos que ofendam o conteúdo essencial de um di-
reito fundamental; 

e) Os actos praticados sob coa0o; 
f) Os actos que carewm em absoluto de forma legal; 
g) As delibernóes de órgaos colegiais que forem tomadas 

tumultuosamente ou com inobserváncia do quórum ou da 
maioria legalmente exigidos; 

h) Os actos que ofendam os casos julgados; 
i) Os actos consequentes de actos administrativos anterior-

mente anulados ou revogados, desde que náo haja contra-in-
teressados com interesse legítimo na manuten0o do acto con-
sequente. 

Artigo 1342. Regime da nulidade 
1. 0 acto nulo nao produz quaisquer efeitos jurídicos, in-

dependentemente da declarnao de nulidade. 
2. A nulidade é invocável a todo o tempo por qualquer in-

teressado e pode ser declarada, também a todo o tempo, por 
qualquer órgao administrativo ou por qualquer tribunal. 

3. 0 disposto nos números anteriores nao prejudica a pos-
sibilidade de atribui0o de certos efeitos jurídicos a situnóes 
de facto decorrentes de actos nulos, por foNa do simples de-
curso do tempo, de harmonia com os princípios gerais de di-
reito. 

Artigo 1352 . Actos anuláveis 
Sao anuláveis os actos administrativos praticados como ofen-

sa dos princípios ou normas jurídicas aplicáveis para cuja vio-
lnáo se nao preveja outra san0o. 

Artigo 1362 . Regime da anulabilidade 
1. 0 acto administrativo anulável pode ser revogado nos 
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2. 0 acto anulável é susceptível de impugnnao perante os 
tribunais nos termos da legislnáo reguladora do contencioso 
administrativo. 

Artigo 1372 . Ratifica0o, reforma e conversáo 
1. Náo sao susceptíveis de ratificnao, reforma e conversáo 

os actos nulos ou inexistentes. 
2. Sao aplicáveis á ratifica0o, reforma e conversáo dos ac-

tos administrativos anuláveis as normas que regulam a com-
peténcia para a revognao dos actos inválidos e a sua tempes-
tividade. 

3. Em caso de incompeténcia, o poder de ratificar o acto ca-
be ao órgao competente para a sua prática. 

4. Desde que nao se tenha havido alternao ao regime legal, 
a ratifica0o, reforma e conversáo retroagem os seus efeitos á 
data dos actos a que respeitam. 

SECOO IV 
Da revognáo do acto administrativo 

Artigo 1382 . Iniciativa da revognao 
Os actos administrativos podem ser revogados por inicia-

tiva dos órgaos competentes, ou a pedido dos interessados, me-
diante reclamnao ou recurso administrativo. 

Artigo 139-9-. Actos susceptíveis de revognao 
1. Náo sao susceptíveis de revognao: 
a) Os actos nulos ou inexistentes; 
b) Os actos anulados contenciosamente; 
c) Os actos revogados com eficácia retroactiva. 
2. Os actos cujos efeitos tenham caducado ou se encontrem 

esgotados podem ser objecto de revognao com eficácia retro-
activa. 

Artigo 140'2 . Revogabilidade dos actos válidos 
1. Os actos administrativos que sejam válidos sao livremente 

revogáveis, excepto nos casos seguintes: 
a) Quando a sua irrevogabilidade resultar de vinculnáo 

legal; 
b) Quando forem constitutivos de direitos ou de interesses 

legalmente protegidos; 
c) Quando deles resultem, para a Administra0o, obriga-

Oes legais ou direitos irrenunciáveis. 
2. Os actos constitutivos de direitos ou interesses legalmente 

protegidos sao, contudo, revogáveis: 
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EEXISLACIÓN 
a) Na parte em que sejam desfavoráveis aos interesses dos 

seus destinatários; 
b) Quando todos os interessados déem a sua concordáncia 

á revognao do acto e nao se trate de direitos ou interesses in-
disponíveis. 

Artigo 141 2. Revogabilidade dos actos inválidos 
1. Os actos administrativos que sejam inválidos só podem 

ser revogados com fundamento na sua invalidade e dentro 
do prazo do respectivo recurso contencioso ou até á resposta 
da entidade recorrida. 

2. Se houver prazos diferentes para o recurso contencioso, 
atender-se-á ao que terminar em último lugar. 

Artigo 1422 . Competencia para a revogacáo 
1. Salvo disposkao especial, sao competentes para a revo-

gnao dos actos administrativos, além dos seus autores, os res-
pectivos superiores hierárquicos, desde que nao se trate de 
acto da competéncia exclusiva do subalterno. 

2. Os actos administativos praticados por delegnao ou sub-
delegnao de poderes podem ser revogados pelo órgao dele-
gante ou subdelegante, bem como pelo delegado ou subdele-
gado enquanto vigorar a delegnao ou subdelegnao. 

3. Os actos administrativos praticados por órgaos sujeitos a 
tutela administrativas só podem ser revogados pelos órgaos tu-
telares nos casos expressamente permitidos por lei. 

Artigo 143 2 . Forma dos actos de revogacáo 
1. 0 acto de revognao, salvo disposi0o especial, deve re-

vestir a forma legalmente prescrita para o acto revogado. 
2. No entanto, deve o acto de revognao revestir a mesma 

forma que tiver sido utilizada na prática do acto revogado quan-
do a lei nao estabelecer forma alguma para este, ou quando o 
acto revogado tiver revestido forma mais oslene do que a le-
galmente prevista. 

Artigo 1442. Formalidades a observar na revogacáo 
Sao de observar na revognao dos actos administrativos as 

formalidades exigidas para a prática do acto revogado, salvo 
nos casos em que a lei dispuser de forma diferente. 

Artigo 1452. Eficácia da revogacao 
1. A revognao dos actos administrativos apenas produz efei-

tos para o futuro, salvo o disposto nos números seguintes. 
2. A revognao tem efeito retroactivo, quando se fundamente 

na invalidade do acto revogado. 
3. 0 autor da Tevognao pode, no próprio acto, atribuir-lhe 

efeito retroactivo: 
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a) Quando este seja favorável aos interessados; 
b) Quando os interessados tenham concordado expressa-

mente com a retroactividade dos efeitos e estes nao respeitem 
a direitos ou interesses indisponíveis. 

Artigo 1462 . Efeitos repristinatórios da revognao 
A revognao de um acto revogatório só produz efeitos re-

pristinatórios se a lei ou o acto de revognao assim expressa-
mente o determinarem. 

Artigo 1472 . Aliernáo e substituiçáo dos actos 
administrativos 
Na falta de disposición especial, sao aplicáveis á alternáo e 

substitui0o dos actos administrativos as normas reguladoras 
da revoga0o. 

Artigo 1482 . Rectificnao dos actos administrativos 
1. Os erros de cálculo e os erros materiais na expressáo da 

vontade do órgao administrativo, quando manifestos, podem 
ser rectificados, a todo o tempo, pelos órgaos competentes pa-
ra a revognao do acto. 

2. A rectificnao pode ter lugar oficiosamente ou a pedido 
dos interessados, tem efeitos retroactivos e deve ser feita sob 
a forma e com a publicidade usadas para a prática do acto rec-
tificado. 

SECOO V 
Da execu0o do acto administrativo 

Artigo 1492 . Executoriedade 
1. Os actos administrativos sao executórios logo que eficazes. 
2. 0 cumprimento das obrignóes e o respeito pelas limi-

ta0es que derivam de um acto administrativo podem ser im-
postos coercitivamente pela Administrnao sem recurso prévio 
aos tribunais, desde que a imposi0o seja feita pelas formas e 
nos termos admitidos por lei. 

3. 0 cumprimento das obrignóes pecuniárias resultantes 
de actos administrativos pode ser exigido pela Administrnao 
nos termos do artigo 155 2 . 

Artigo 1502 . Actos náo executórios 
1. Nao sao executórios: 
a) Os actos cuja eficácia esteja suspensa; 
b) Os actos de que tenha sido interposto recurso com efei-

to suspensivo; 
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EEXISLACIÓN c) Os actos sujeitos a aprovnao; 
d) Os actos confirmativos de actos executórios. 
2. A eficácia dos actos administrativos pode ser suspensa pe-

los órgaos competentes para a sua revognao e pelos órgaos tu-
telares a quem a lei conceda esse poder, bern como pelos tri-
bunais administrativos nos termos da legislnáo do contencioso 
administrativo. 

Artigo 151 2. Legalidade da execucao 
1. Salvo em estado de necessidade, os órgaos da Adminis-

trnao Pública nao podem praticar nenhum acto ou opernao 
material de que resulte limitnáo de direitos subjectivos ou in-
teresses legalmente protegidos dos particulares, sem terem pra-
ticado o acto legislativo que legitima tal actua0o. 

2. Na execu0o dos actos administrativos devem, na me-
dida do possível, ser utilizados os meios que, garantindo a re-
aliznáo integral dos seus objectivos, envolvam menor prejuí-
zo para os direitos e os interesses dos particulares. 

3. Os interessados podem impugnar administrativa e con-
tenciosamente os actos ou opernóes de execu0o que excedam 
os limites do acto exequendo. 

4. Sao também susceptíveis de impugnnao contenciosa 
os actos de opernóes de execu0o arguidos de ilegalidade, des-
de que esta nao seja consequéncia da ilegalidade do acto exe-
quendo. 

Artigo 152. Notificacao da execucao 
1. A decisao de proceder á execu0o administrativa é sem-

pre notificada ao seu destinatário antes de ser iniciar a exe-
cwao. 

2. 0 órgao administrativo pode fazer a notificnao da exe-
cu0o conjuntamente com a notificnao do acto definitivo e 
executório. 

Artigo 153 2 . Proibicao de embargos 
Náo sao admitidos embargos, administrativos ou judiciais, 

em relnáo á execu0o coerciva dos actos administrativos, sem 
prejuízo do disposto na lei em matéria de suspensáo da eficá-
cia dos actos. 

Artigo 1542 . Fins da execucao 
A execu0o pode ter por fim o pagamento de quantia cer-

ta, a entrega de coisa certa ou a prestnáo de um facto. 

Artigo 155 2 . Execucao para o pagamento de quantia certa 
1. Quando por foNa de um acto administrativo devam ser 

pagas a urna pessoa colectiva pública, ou por ordem desta, pres- 
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ta0es pecuniárias, o órgao administrativo competente segui-
rá, sendo caso disso, o processo de exeanáo regulado no Có-
digo de Processo das ContribuOes e Impostos. 

2. Seguir-se-á o processo indicado no número anterior quan-
do, na execu0o dos actos fungíveis, estes forem realizados por 
pessoa diversa do obrigado. 

3. No caso previsto no n2  2, a Administrnao optará por 
realizar directamente os actos de execu0o ou por encarregar 
terceiro de os praticar, ficando todas as despesas, incluindo in-
demniza0es e sanOes pecuniárias, por conta do obrigado. 

Artigo 156. Execuláo para a entrega de coisa certa 
Se o obrigado náo fizer entrega da coisa que a Administrnáo 

deveria recever, o órgáo competente procederá ás diligéncias 
que forem necessárias para tomar posse administrativa da coi-
sa devida. 

Artigo 157 9 . Execuláo para a prestnáo de facto 
1. No caso de execu0o para prestnáo de acto fungível, a 

Administrnao notifica o obrigado para que proceda á prática 
do acto devido, fixando um prazo razoável para o seu cum-
primento. 

2. Se o obrigado nao cumprir dentro do prazo fixado, a Ad-
ministrnao optará por realizar a execu0o directamente ou por 
intermédio de terceiro, ficando neste caso, todas as despesas, 
incluindo indemniza0es e sanlóes pecuniárias, por conta do 
obrigado. 

3. As obrignóes positivas de prestnáo de facto infungível 
só podem ser objecto de de coacOo directa sobre os indivíduos 
obrigados nos casos expressamente previstos na lei, e sempre 
com observáncia dos direitos fundamentais consagrados na 
Constituiçáo e do respeito devido á pessoa humana. 

SECOO VI 
Da reclamnáo dos recursos administrativos 

SUBSECOO 1 
Generalidades 

Artigo 158 9 . Princípio geral 
1. Os particulares tém direito de solicitar a revognao ou a 

modificnao dos actos administrativos, nos termos regulados 
neste Código. 

2. 0 direito reconhecido no número anterior pode ser exer-
cido, consoante os casos: 

a) Mediante reclamnao para o autor do acto; 
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EEXISLACIÓN b) Mediante recurso para o superior hierárquico do autor 
do acto, para o órgáo colegial de que este seja menbro, ou pa-
ra o delegante ou subdelegante; 

c) Mediante recurso para o órgáo que exewa poderes de tu-
- tela ou de superintendéncia sobre o autor do acto. 

Artigo 1592 . Fundamentos da impugnaçáo 
Salvo disposkáo em contrário, as reclamalóes e os recursos 

podem ter por fundamento a ilegalidade ou a inconveniéncia 
do acto administrativo impugnado. 

Artigo 160(1). Legitimidade 
1. Tém legitimidade para reclamar ou recorrer os titulares 

de dereitos subjectivos ou interesses legalmente protegidos que 
se considerem lesados pelo acto administrativo. 

2. É aplicável á reclamnáo e aos recursos administrativos o 
disposto nos números 2 e 4 do artigo 53 2 . 

SUBSECÁO II 
Da reclamnáo 

Artigo 161 2 . Princípio geral 
1. Pode reclamar-se de qualquer acto administrativo, salvo 

disposkáo legal em contrário. 
2. Náo é possível reclamar de acto que decida anterior re-

clamnáo ou recurso administrativo, salvo com fundamento 
em omissáo de pronúncia. 

Artigo 1622 . Prazo de reclamaçáo 
A reclamnao deve ser apresentada no prazo de 15 dias a 

contar: 
a) Da publicnáo do acto no Diário da República ou em 

qualquer outro periódico oficial, quando a mesma seja obri-
gatória; 

b) Da notificnáo do acto, quando esta se tenha efectua-
do, se a publicnáo náo for obrigatória; 

c) Da data em que o interessado tiver conhecimento do ac-
to, nos restantes casos. 

Artigo 163 2 . Efeitos da reclamacao 
1. A reclamnao de acto de que nao caiba recurso conten-

cioso tem efeito suspensivo, salvo nos casos em que a lei dis-
ponha em contrário ou quando o autor do acto considere que 
a sua nao execuláo imediata causa grave prejuízo ao interesse 
público. 
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R IQAP 1111 2. A reclamnao de acto de que caiba recurso contencioso 
nao tem efeito suspensivo, salvo nos casos em que a lei dis-
ponha em contrário ou quando o autor do acto, oficiosamen-
te ou a pedido dos interessados, considere que a execu0o ime-
diata do acto cause prejuízos irreparáveis ou de dificil reparnao 
ao seu destinatário. 

3. A suspensáo da execinao a pedido dos interessados deve 
ser requerida á entidade competente para decidir no prazo de 
cinco dias a contar da data em que o projecto lhe for apresen-
tado. 

4. Na aprecinao do pedido verificar-se-á as provas revelam 
urna probabilidade séria de veracidade dos factos alegados pe-
los interessados, devendo decretar-se, em caso afirmativo, a sus-
pensáo da executoriedade. 

5. 0 disposto nos números anteriores nao prejudica o pe-
dido de suspensáo de eficácia perante os tribunais adminis-
trativos, nos termos da legislnáo aplicável. 

Artigo 164 2 . Prazos de recurso 
A reclamnao nao suspende nem interrompe os prazos de 

recurso. 

Artigo 165 2 . Prazo para a decisáo 
0 prazo para o órgáo competente apreciar e decidir a re-

clamnao é de 30 dias. 

SUBSECÁO III 
Do recurso hierárquico 

Artigo 166 2 . Objecto 
Podem ser objecto de recurso hierárquico todos os actos ad-

ministrativos praticados por órgaos sujeitos aos poderes hie-
rárquicos de outros órgaos, desde que a lei nao exclua tal pos-
sibilidad 

Artigo 167 2 . Espécies e ámbito 
1. 0 recurso hierárquico é necessário ou facultativo, con-

soante o acto a impugnar seja ou nao insusceptível de recur-
so contencioso. 

2. Ainda que o acto de que se interpóe recurso hierárquico 
seja susceptível de recurso contencioso, tanto a ilegalidade co-
mo a inconveniéncia do acto podem ser apreciados naquele. 

Artigo 168 9 . Prazos de interposicao 
1. Sempre que a lei nao estabeleça prazo diferente, é de 30 dias 

o prazo para a interposkao do recurso hierárquico necessário. 
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EEXISLACIÓN 2. 0 recurso hierárquico facultativo deve ser interposto den-
tro do prazo estabelecido para interposi0o de recurso conten-
cioso do acto em causa. 

Artigo 1699 . InterposiOlo 
1. 0 recurso hierárquico interpó- e-se por meio de requeri-

mento no qual o recorrente deve expor todos os fundamentos 
do recurso, podendo juntar os documentos que considere con-
venientes. 

2. 0 recurso é dirigido ao mais elevado superior hierárqui-
co do autor do acto, salvo se a competéncia para a decisao se 
encontrar delegada ou subdelegada, 

3. 0 requerimento de interposkao do recurso pode ser apre-
sentado ao autor do acto ou á autoridade á quem seja dirigido. 

Artigo 1709 . Efeitos 
1.0 efeito hierárquico neessário suspende a eficácia do ac-

to recorrido, salvo quando a lei disponha em contrário ou quan-
do o autor do acto considere que a sua nao execuOlo imedia-
ta causa grave prejuízo ao interesse público. 

2. 0 órgao competente para apreciar o recurso pode revo-
gar a decisao a que se refere o número anterior, ou tomá-la 
quando o autor do acto o nao tenha feito. 

3. 0 recurso hierárquico facultatívo nao suspende a eficá-
cia do acto recorrido. 

Artigo 171 2 . Notifica0o dos contra-interessados 
Interposto o recurso, o órgao competente para dele con-

hecer deve notificar aqueles que possam ser prejudicados pe-
la sua procedéncia para alegarem, no prazo de 15 dias, o que 
tiverem por conveniente sobre o pedido e os seus fundamen-
tos. 

Artigo 1722 . Intervençáo do órgao recorrido 
1. Após a notifica0o a que se refere o artigo anterior ou, se 

a ela nao houver lugar, logo que interposto o recurso, comeo 
a correr um prazo de 15 dias dentro do qual o autor do acto 
se deve pronunciar sobre o recurso e remeté-lo ao órgao com-
petente para dele conhecer. 

2. Quando os contra-interessados nao hajam deduzido opo-
si0o e os elementos constantes do procedimento demonstrem 
suficientemente a procedéncia do recurso, pode o autor do ac-
to recorrido revogar, modificar ou substituir o acto de acordo 
com o pedido do recorrente. 

Artigo 1732 . Rejekao do recurso 
0 recurso deve ser rejeitado nos casos seguintes: • 265 



a) Quando haja sido interposto para órgao incompetente; 
b) Quando o acto impugnado nao seja susceptível de 

recurso; 
c) Quando o recorrente carew de legitimidade; 
d) Quando o recurso haja sido interposto fora do prazo; 
e) Quando ocorra qualquer outra causa que obste ao 

conhecirnento do recurso. 

Artigo 1 742 . Decisao 
1. 0 órgao competente para conhecer do recurso pode, sem 

sujei0o ao pedido do recorrente, salvas as excepOes previstas 
na lei, confirmar ou revogar o acto recorrido; se a competén-
cia do autor do acto recorrido náo for exclusiva, pode tambérn 
notificá-lo ou substituí-lo. 

2. 0 órgao competente para decidir o recurso pode, se for 
caso disso, anular, no todo ou em parte, o procedimento ad-
ministrativo e determinar a realiznáo de nova instru0o ou de 
diligéncias complementares. 

Artigo 1 75 2 . Prazo para a decisáo 
1. Quando a lei nao fixe prazo diferente, o recurso hierár-

quico deve ser decidido no prazo de 30 dias contado a partir 
da remessa do procedimento ao órgao competente para dele 
conhecer. 

2. 0 prazo referido no número anterior é elevado até ao má-
ximo de 90 dias quando haja lugar á realiznáo de nova ins-
tru0o ou de diligéncias complementares. 

3. Decorridos os prazos referidos nos números anteriores 
sem que haja sido tomada uma decisao, considera-se o recur-
so tacitamente indeferido. 

SUBSECOO IV 
Do recurso hierárquico impróprio e 

do recurso tutelar 

Artigo 1 762 . Recurso hierárquico impróprio 
1. Considera-se impróprio o recurso hierárquico interposto 

para um órgao que exerw poder de supervisao sobre outro órgao 
da mesma pessoa colectiva, fora do ámbito da hierarquia ad-
ministrativa. 

2. Nos casos expressamente previstos por lei, tambérn ca-
be recurso hierárquico impróprio para os órgaos colegiais em 
relnáo aos actos administrativos praticados por qualquer dos 
seus membros. 

3. Sao aplicáveis ao recurso hierárquico impróprio, com as 
necessárias adapta0es, as disposiOes reguladoras do recurso 
hierárquico. 
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EEXISLACIÓN 
Artigo 177 2 . Recurso tutelar 

1. 0 recurso tutelar tem por objecto actos administrativos 
praticados por órgaos de pessoas colectivas públicas sujeitas a 
tutela ou superintendéncia. 

2. 0 recurso tutelar só existe nos casos expressarnente pre-
vistos por lei e tem, salvo disposkao em contrário, carácter fa-
cultativo. 

3. 0 recurso tutelar só pode ter por fundamento a incon-
veniéncia do acto recorrido nos casos em que a lei estabelea 
uma tutela de mérito. 

4. A modificnao ou substitukao do acto recorrido só é pos-
sível se a lei conferir poderes de tutela substitutiva e no ámbi-
to destes. 

5. Ao recurso tutelar sao aplicáveis as disposiOes regulado-
ras do recurso hierárquico, na parte em que nao contrariern a 
natureza própria daquele e o respeito devido á autonomía da 
entidade tutelada. 

Capítulo III 
Do contrato administrativo 

Artigo 1 782 . Conceito de contrato administrativo 
1. Diz-se contrato administrativo o acordo de vontades 

pelo qual é constituída, modificada ou extinta urna relnáo ju-
rídica administrativa. 

2. Sao contratos administrativos, designadamente, os con-
tratos de: 

a) Empreitada de obras públicas; 
b) Concessáo de obras públicas; 
c) Concessáo de servipps públicos; 
d) Concessáo de explornao do dornínio público; 
e) Concessáo de uso privativo do domínio público; 
o Concessáo de explornao de jogos de fortuna ou azar; 
g) Fornecimento contínuo; 
h) Prestnáo de servilos para fins de irnediata utilidade pú-

blica. 

Artigo 1 792 • Utiliznao do contrato administrativo 
Os órgaos administrativos, na prosseawao das atribui0es 

da pessoa colectiva em que se integrarn, podern celebrar con-
tratos administrativos, salvo se outra coisa resultar da lei ou a 
natureza das relnejes a estabelecer. 

Artigo 1802 . Poderes da Administraçáo 
Salvo quando outra coisa resultar da lei ou da natureza do 

contrato, a Administrnao Pública pode: 
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a) Modificar unilateralmente o conteúdo das presta0es, 
desde que seja respeitado o objecto do contrato e o seu equi-
líbrio financeiro; 

b) Dirigir o modo de execu0o das presta0es; 
c) Rescindir unilateralmente os contratos por imperativo 

de interesse público devidamente fundamentado, sem pre-
juízo do pagamento de justa indemniza0o; 

d) Fiscalizar o modo de execu0o do contrato; 
e) Aplicar as sanOes previstas para a inexecu0o do contrato. 

Artigo 181 2. Formaçáo do contrato 
Sáo aplicáveis á formnao dos contratos administrativos, 

com as necessárias adapta0es, as disposiOes deste Código re-
lativas ao procedimento administrativo. 

Artigo 1822 . Escolha do co-contratante 
1. Salvo regime especial, nos contratos que visem associar 

um particular ao desempenho regular de atribui0es adinis-
trativas o co-contratante deve ser escolhido por concurso pú-
blico, por concurso limitado ou por ajuste directo. 

2. Ao concurso público sáo admitidas todas as entidades que 
satisfnam os requisitos gerais estabelecidos por lei. 

3. Ao concurso limitado só podem ser admitidas as enti-
dades que satisfnam os requisitos especialmente fixados pela 
Administraçáo para cada caso ou que tenham sido convidadas 
para o efecto pelo contraente público. 

4. 0 ajuste directo deve ser precedido de consulta feita pe-
lo menos a trés entidades. 

Artigo 183 9 . Dispensa de concurso 
1. Os contratos devem ser sempre precedidos de concurso 

público, o qual só pode ser dispensado por proposta devida-
mente fundamentada do órgáo competente, que merea a con-
cordáncia expressa, consoante os casos, do órgáo superior da 
hierarquia ou do órgáo de tutela. 

2. Sem prejuízo do número anterior, a realiznáo ou dispensa 
do concurso público ou limitado, bem como o ajuste directo, 
dependem da observáncia das normas que regulam a realiznáo 
de despesas públicas. 

Artigo 1842 . Forma dos contratos 
Os contratos administrativos sáo sempre celebrados por es-

crito, salvo se a lei establecer outra forma. 

Artigo 1842 . Forma dos contratos 
Os contratos administrativos sáo sempre celebrados por es-

crito, salvo se a lei establecer outra forma. 
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EEXISLACIÓN 
Artigo 185 2 . Regime de invalidade dos contratos 

1. Sao aplicáveis á falta e vícios da vontade, bern como á nu-
lidade e anulabilidade dos contratos administrativos, as co-
rrespondentes disposiOes do Código Civil para os negócios ju-
rídicos, salvo o disposto no número seguinte. 

2. 0 contrato administrativo é, também, nulo ou anulável 
quando o fosse o acto administrativo com o mesmo objecto e 
idéntica regulamentnao da sua situnao concreta. 

Artigo 186 2 . Actos opinativos 
1. Os actos administrativos que interpretem cláusulas con-

tratuais ou que se pronunciem sobre a respectiva validade nao 
sao definitivos e executórios, pelo que na falta de acordo do 
co-contratante a Administra0o só pode obter os efeitos pre-
tendidos através de acOo a propor no tribunal competente. 

2. 0 disposto no número anterior nao prejudica a aplica0o 
das disposiOes gerais da lei civil relativas aos contratos bilate-
rais, a menos que tais preceitos tenharn sido afastados por von-
tade expressa dos contratantes. 

Artigo 187 2 . Execiwao foNada das presta0es 
1. Salvo a disposi4o legal em contrário, a execu0o foro-

da das presta0es contratuais em falta só pode ser obtida atra-
vés dos tribunais administrativos. 

2. Se, em consequéncia do nao cumprimento das presta0es 
contratuais, o tribunal condenar o co-contratante particular á 
presta4o de um facto ou á entrega de coisa certa, pode a Ad-
ministra0o, mediante acto administrativo definitivo e execu-
tório, promover a execu0o coerciva da sentença por via ad-
ministrativa. 

Artigo 1882 . Cláusula compromissória 
É valida a cláusula pela qual se disponha que devem ser de-

cididas por árbitros as questóes que venham a suscitar-se entre 
as partes num contrato administrativo. 
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